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EDITAL CONVOCATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO No 2024.08.27 .1

1a Parte: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no '120, 'lo andar, Centro,
Juazeiro do Noíe - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados pela
Portaria no 303/2023, de 31 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia
e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICo, do tipo MENOR
PRECO que será regida pela Lei Federal n0 '14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei

Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A
presente licitação será no site httpsJ/bllcompras.com.

2T PArtE: DAS CLÁUSULAS EDITALICAS

1,0 DO OBJETO

1.1, A presente licitação tem por obleto a Contratação de empresa especializada na confecção de material
gráfico especíÍco: capas para processo de despesa, destinadas ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Finanças, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2,0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAME

2.1 . 0 edital está disponivel gratuitamente nos sítios

www'tce.ce.qov,br/licitacoes ;

https://www. pncp,qov, br:
www.juaZeirOdo!
bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.
2.3. Os trâmites deste cerlame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com

sua equipe de apoio,

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CEEIAÍ'iE

3 1 - |NíCIO DO ACoLHIMENTo DAS PROPoSTAS: 28 deAgosto de2024,às 17h00min.

3 2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12 de Setembro de 2024, às 09:00.

3.3 - tNíCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12 de Setembro de2024,às 09h30min.

3,4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para lodas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF,
3,5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.
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4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÂO

,c()ü/

4,'l . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, jo
andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

5,'l , A despesa deconente desta licitação conerá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo

Orsão Unid. Orç. PÍorêto/Aüvidado Elemento de Despgsa
05 0í 04.122.0003.2.009.0000 3.3.90.39.00

6,0 DA PARTICIPACÃo. DO CRE NCIAMENTO E DA DECLARACÃO

6.1, Os interessados em paÍticipar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.1 , As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2,2. deste
edital.

6,1 ,2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida
akavés de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda akavés da Bolsa de Licitaçoes
do Brasil, pelo e-mail, contato@bllcomDras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

ô.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declararsob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitaçáo toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capitulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS,

ô.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência pÍevista na Lei Complementar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa fÍsica e jurídica nos seguintes casos:

6.7,2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constitulÇão,

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos mm procuração;

6.7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de íalência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6,7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Adminiskação;

6,7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de conkatar com a Administração;

6.7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não aulorizadas a comercializar no país;

6,7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação,
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7.0, DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7 1, 0s licitantes deverão encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do
Brasil, no sitio eletrÔnico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando
convocados.
7,1.1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastra da (oreenchida) na atafoÍma,coma
descrição do ob
sessão pública,

jeto ofe
não se

rtado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
ndo ne sário o envio da DroDosta inicial como arou ivo dto italizado em anexo.

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) Indicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERI/O DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestaçáo de serviç0, inserir o lermo "Próorio(a)". para que seja
preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e globaldo lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais,
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;
7.3. 0licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao katamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de Íuncionalidade

disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abeíura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução NormatÍva SEGES/MEno 7312022 clc entendímento

do Tribunal de Conlas da União - TCU, Acordáo no 213212021),

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances,

7.7. Será vedada a identificação do licitante,
7,8. Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lÍcitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oukos que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos

itens/prestação de serviç0.
7.10, 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAcÃoDAS PROPOSTAS INICIAIS

8,'1, Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade

destas. Caso ocona alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais.
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8 3, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da elapa de lances.
8.4. Na.elaboraÇão da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo I ' TERM0 DE REFERÊNCÁ presenie nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo eitiiutaOo pela Adminiskaçáo e,
caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá sei igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.
8.4.1, Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preÇo
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Adminiskação, junto ao Anexo i-
Termo de Referência.
8,5. Serão desclassificadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.
8.5,1 Seráo também desclassificadas as propostas que:

8,5,1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omrssas,
vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que
contenha preÇos excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.
8.5.'1.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8,6. A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitaçâo.
8.7, 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes,

9,0. DA ETAPA DE LANCES

I 1 O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entâo, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

V 9,2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para eÍeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1, Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçâ0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderáo oferlar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já oferlado por outro licÍtante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2,4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

9,3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel,

9,3.1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔMICO,

9,4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes seráo informados, em tempo real, do vaior do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
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9'5 No caso de desconexão enke o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistemapoderá permanecer acessíver à recepção ios ranóes, retornando ora) pregoeiÀiá, qràíoo polsir.r, ,.,prejuizos dos atos realizados.
95'l Quando a desconexão do sistema elekônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadà sonre"nte decorridas 24'(;ini;;ôu;tro) horas após
a comunicaçâo do Íato aos participantes, no sitio eretrônico utirizado para a divurgaçá0.
9 5-2. CabeÉ ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente r. ;à;r. de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas peio sistema ou da desconexão da pártã oô piãprio ricitante.

P 9 9 |od:9..9isputa adotado para esle certame será o "ABERTo E FEcHADó,;, 'nôri.-ã, 
à,, n,t. so, o,

Lei Federal no 14.13312021, do An.22, inciso lt e do Art. 24 dã-tnstrução Normativa SEGES/ME no 73t2022,
observados os seguintes termos:
9,6.1 A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,
9.6,2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sisiema encaminhaiá o avisoEEchãento ,-,minente dos
lances e, transcorrido o período de até í0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada,
9.6.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até í0 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até í0%
(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 Ícinco) minutos, que será
sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.6.3.1, No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapâ aberta ou por ofertar melhor lance.

9,6.4, Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condiçoes de que kata o item g.5,3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oÍerecer um lance
Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,ô.5, Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme
disposto no § 20 do arl.22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.
9.6,6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 6'1, da Lei no 14.13312021.

9.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍcará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e 45, da Lei Complementar n0 í2312006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015.
9.8, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.9, A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferla para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no Wazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

9.10, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9,1 1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,
9.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art, 60 da Lei no 14,133,de2021.
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10.0 DA NEGOCIA Ão DA PROPOSTA E DO LICITANT ARREMATANTE
l0 l Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessâo pública, o(a) pregoeiro(a) poderá negociarcondiçoesmaisvantajosascomo.primeirocolocado,.oniÀrÃãpi.r,.aodoArt.6.l,daLei 

no 14.133t2021.102 Natripótese da proposta do.primeiro colocaáo p.iráná.., acima do preço máximo deÍinido para acontrataçá0, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido ó resuttado dojulgamento, nos termos do Art. 30 da rnstru-ção ttormatiü seoÉs ME n" 73t2022.
10 3 A negociação será realizada por meio do sistema e poJeiã ser acompanhada pelos demais licitantes.
10 4 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, iespeitad-a . oio.ir u. ciaiiiRãa'çao àstaoetecioa
no § 20 do ad. 22, ou, em caso de proposlas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de
desempate definidos no art. 28, ambos da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 73t2022.
í0,5. Concluída a negociação, se houver, o resujtado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do pÍocesso de conkatação,
10.6 o(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação
realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.8, A não apresentaÇão da proposta de preços Íinal e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,
no sítio eletrônico htt ://bllcom ras.com dentro do prazo estipulado no item 10.6, acaÍrclaé a
desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada
a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n" 14.13312021.
10,9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENT A O E DO JULGAMENTO OAÍS) PROPOSTAÍS) DE PRECOS FINALflS)

11.'1. A proposta Íinal deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
\-, pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou enkelinhas, com

as especiÍicações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço
e demais rnformações relativas ao produto/serviço ofertado.

11 .2. Prazo de validade nâo inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11,3. O licitante náo poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote,

1 1.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracronamento do centavo.

1 1 ,5. Nos preÇos propostos já estarão inclu idas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação aÍavés de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

oulro agente econômico.
1 1.7. Após a apresentação da proposta nâo caberá desistência, sob pena de aplicaçÕes de possíveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal.

1 
'1.8, lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) veriÍcará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) srcAF;
b).cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoria-Gerat da união(htps://www.portaldatransparencia.gov Orlsancoeslceislã 

--'
c) cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mãntioo peta controladoria-Geral da união (https//www,portaldatransparencia. gov. br/sancoes/cnep).
1'l 9 A consulta aos cadastros será realizaáa em nome da empresa licitante e de seu sócio maioritário,'l 1.í0, constatada a exisrência de sançâo, o ricitante r.rá ;út;ã; ;;;;ffifiàjã, p., frriaTã'conoiçao oeparticipaçâ0.
'Í11í'Casoobservadaainexistênciade_sançõesimpeditivasdaparticipaçã0,seráiniciadooprocedimentode

julgamento da(s) proposta(s) de preços Íinais.
1l.12..Parajulgamento das propostas será adotado o critério de Menor preço (poR LoTE), observado o
estabelecido nas condições definidas neste.edital e o disposto no Termo oe'netercncii que norteia a
contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidaáe, quando serão desclassiÍicadas as propostas
que:
'l 

1 .12.'1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condições ilegais;
1 í.'12.2. Náo obedecerem às especiÍicaçoes técnicas coÀtidas no Termo de Referência;
1 1.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a conlratação;
'l 

1 .12,4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
1 1 ,12.5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
11,12.6, Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços
emitido pela plataforma elekônica,
1 '1.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores iníeriores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administraçá0, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 7312022.
11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovaÍ:
1 1 .14.1 . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11,14.2, lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
'l'1.15. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.16. Toda desclassiflcaÇão será sempre fundamentada e registrada na plataforma elekônica.

11,27. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO

'12.1 , 0s documentos de habilitaçâo exigidos consistem nos seguintes

12.1.1 - Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente regiskado na Junta

Comercialda sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
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c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registÍo ou autorização para funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim
o exigir;

12.1.2-Aualificação Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esla Íeita mediante a apresentação de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

12.1,3 - Reqularidade Fisca l. Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ' CNPJ;

bi Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

fl Prova de reqularidade relativa à Seguridade Social;

ó pár, ot ã"düràroe teiatira ao F-undo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

ni erova de re[ularidade perante a JustiÇa do Trabalho;

12.1.4 - Qualifica o Econômico-financeira:

a)Balançopatrimonial,demonstraçãoderesultadodeexercícioedemaisdemonstraçoescontábeisdos2(dois)
últimos exercicios sociais;

a,1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social' no caso de empresas constituidas

há menos de dois anos;

üôe;ffi;.sriü áá't.ito, sobre fatência expedida peto distribuidor da sede do licitante;

't2.1.5 . Decl aracões:

a)DeclaraçãodequesuaspropostaseconÔmicascompreendemaintegralidadedoscustospara.atendimento
dos direitos trabalhi.t., urr.gu,rià"J* óo.riiiriiao fàderal, nas Éis tãbalhistas, nas normas inÍralegais' nas

convenÇôes coletivas de t,.b,lht:;;i;;;;;;;j';ttúto oe conouta vigentes na data de entresa das

Drooostas;

b) óeclaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal' empregados menores de 18

(áezoito) anos em trabalho tot'ão' r'llrúo'o à9 inyr,uorg 11.enoitt 
tit 16 (dezesseis) anos em qualquer

irabarho, salvo na condição de aprenáiz ápartir de 14 (quatoee) ;;, .* teràos do inciso XXX|ll' do Art To

:i,i'JlxllT:i;Í:l',1l.p,.,,.*ison.ii:d..:::.T,*::':Tf.T:ff?:::::#.i*'i:*''eparareabiritado
da Previdência socialou para 

'p"ili;;ft;it6 in.*i:-tT^::]"s 
normas especiÍicas'

d) Dectaração de qr, .t ro., uáJiffiitos ie haoititaçao, . qr.'ã.pãná.rá pela veracidade das informações

piestadas, na forma da lei'



\-/ 12.5, A não apresenla çâo dos documentos de habili tação exigidos neste edital, exclusivamente p0r meioplataforma eletrônica bllcompras.com , dentro do prazo esl ulado no item í2,3, assim como o desatendimerp
a algum dos requisitos de habilitação estipulados acima, acarretará na inabil o/desc ssifi oproponente, sendo convocado o licitan te subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordemclassiflcaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art 156, inciso lll, da Lei no i4.133t2021

da
nto

do

de

1 0 DtsPost ES SOBRE A APLICA OD LEICOMPLE MENTAR í 06
131 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do aí. 34, da Lei Fe derat ni ll .4iggt2oôi ,.* asr.grrroo
o prazo de 5 (cincol dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a1, par:a a r.grÉrirrçao oolg
documento§) podendo tar prazo ser pronogado por iguãt perioàó, lonror..'àíipoó ,ieióãÃp6r.nt4 n.
123t2006.
'13 2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(aj convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicação.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARE CIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

14.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (kês) dias úteis anteriores à data flxada para abeíura das propostas, exclusivamente por
meio da plataforma bllcompras.com.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverâo se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fÍsica) e

disponibilizar as informações para contalo (endereço completo, telefone e e-mail),
14.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrônica aos

interessados.
14.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma

bllcompras.com.
14.5, Acolhida a petiÇão contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataÍorma eletrônica.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçôes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova dala para realizaçáo do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial,

':htol
12,2. 0s Documentos que não tiverem prazo deque não conste pre visão em legislação específica,
contados da data da real
órgâo expedidor.

validade declarado no
deverão ter sido emitidos há,

próprio

no máximo, 90

documento, da mesma forma
noventa) dias,izaçào dalicitaçâo ou, se emitidos por prazo índeterm inado, con legislação doforme

12.2.1 , Ficam excluídos da validade de g0 (noventa) dias os atestados téc nrcos e c0mprovações de inscriçôes12.3. 0(s) ric[ante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminh arlanexar exclusivameplataforma eletrôn lca em formato digital, os documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital

(

nte, iunto a
após solicitação do(a) Pregoeiro(a , por meio do sistema eletrônico , no prazo de 2 (duas) horas , podendo serpronogado, por tgual periodo, nas situações elencadas no § 30 do art, 29, da Instrução Normativa SEGES/MENo 73, de 30 de setembro de 2022.
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documen taçâo de habilitaçã0, aindaque haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos doArt.43, § 1o, da Lei Complementarno 12312006.

)
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tr a

representante não habi
ugnações apresentadas tora do prazo legal e/ou subscritas por

litado legalmen te , exceto quando se katar de matéria de ordem públíca
14 .9, As impugnações e os pedidos de esclarecimentos nâo su14 9. í. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcion

spendem os

al

prazos previstos neste ce
e deverá ser motivada n

rtame,

os autos
do presente pr0cesso.
14.10. A resposta à impugnação ou ao ped ido de esclarecimen to será divulgado por meio da plataforma
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias ú teis, Itmttado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame,
15. osR c R A MINI TI s
15.1 . A inlerpos ição de recurso referente ao julgame nto das propostas, à habilitação ou inabi litação de licitantes
à anulação ou revogação da licitação obse

o o vencedor, a íntenção de reco

rvará o d

rer de

rsposto

vera ser manifestada imedi

no art, í65, da Lei nô 
,,4.133,

atamente, sob pena de

de 202115.2. Declarad
preclusâo, em campo próprio do sistema quando será concedido o prazo de 3 (kês) dias úteis paraapresentação das razôes por escrito, exclusivame nte por meio eletrônico, através da platatormabllcompras ,c0m,

í4.8, Nâo serâo conhecidas as im

lataforma bllcompras.com

p

15'2"1' os demais licitantes ficarào desde logo notiÍicados a apresentar cont Gfiazõesdentro de iguar prazo,que c.meçará a contar a partir do término o.-pài. Jàiãã.rrãíie, senoo-tnes assegurado vista imediara doselementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15 3 Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante náo habilitadolegalmente ou não identiÍicado ng qrocg:so ricitatório para responder pero proponente.
15'4 A,ausência de manifestaçáo imediata d; licita;i. qrrniãi int nçâo de recorrer imporrará na precrusão
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao rrcitãnú oeJaraoo vencedor.
í5'5' 0 acolhimento de recurso importqrá na invalidação .prrá. oo, atos insuscetíveis de aproveitamento,'15.6 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍendo a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminha[ recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de t0 (dez) ciias riôis, contaJà oo receoimento
dos autos.

15,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
p

16. DAS INFRACÔES ADMINI STRATIVAS E SANCÔES

16.'í. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1,1. Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiflcado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desamrdo com as especificaÇoes do edital;

t b. t a. nao ceieUiar o conúato ou não entregar a documenlação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
'16.'1 ,3.'l , Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

161.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa

0uranta a lioitaiaoi

rtt l ç, EtarrÀxr\itâ§â0',
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; fltr.'fl:ftyí.*.;,,j;ffi;tííf;fl.,'?:fude 
de quarquer natureza, em especia, quando;

n*rf,ij;t*.,iil*g:,,l}H'jllfltlülliffi 
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*"* ap ca a.sl3,:i]lTfl:l,rrJi:licarários 
as seguint , ,.nçorr, ,.r;;;,;",r:";., responsabiridades civir e criminar:

16.2.2. tulutta;
16.2.3 lmpedrmento.de licitar e contratar e;
ro z'+' ueclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, unqlg.rtg perdurarem os motivos determinantes

liílilTXi,'ff::i:::H#:L'J# i*.',ffi:i,# ;![li,5T*u0,,, ,utorioaoe iue apricãu a penarioaoe

Iã i, ffi íl,ffi :i1f 3j:Ji'I,j',.:f: 
cometúa;

ro J.J. As clrcunslâncias agravantes ou atenuantes;
ro.J.4. us danos que dela orovierem para a Administração púbíica;

Jt:.lilHj',#ffão 
ou o aperreiçoamento de úffi;;;;;i;;iidade, conrorme normas e o,entaÇões dos

í64 A multa será recolhida em percentualde 0,5% a30% incidente sobre o valordo contrato licitado, recolhidano prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da .orrni.ãiao ot.i.t.
ro'+.r.Haraasrnrraçoesprevistasnositens16.1.1,16.1.2e1d,í,3,amurtaseráde0,5% 

a150/odovarordo
contrato licitado.

16.42.Paraasinfraçõesprevistasnositensl6,l.4, 16.1.5, 16.í.6, 16.1.7e.16..Í.g,amultaseráde i5%a300/o
do valor do contrato licitado.
'16.5, As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
16.6 Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçã0,
16.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍrações
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e '16.1,3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
16,8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1 ,5, 16.1 ,6, 16.1 ,7 e 16,1.8, bem como pelas

inÍraçoes administrativas previstas nos itens 16,1 .1 , 16.1 .2 e '16.1 .3 que justifiquem a rmposrção de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art,

156, §50, da lein.o 14J3312021.
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16.'1,3.1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser cônduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

(UOO,qipmlanritel, qUe avatiarâ iatos e citcunstàncias conhecidos e intimará o licitante ou o adiudicatário

rrl]
11il



)ra^zo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e' as. provas que pretenda produzir.
)era recurs. no prazo de 15 íouinze)dias úteis da apricação das sançoes de advertência, murta eto de licitar e conkatar, contàào da'data o"lrtirriá., ãtJailera oirigioo à autoridade que tiverdecisão reconida, que, se não a reconsioe"r ro frãioáL siJn.ãioir. ur.is, encaminhará o recurso)tivação à autoridade superior, que deverá proferir sua deciráã nl pr..o máximo de 20 (vinte) dias
Co do recebimento dos autos.
,"rá a apresentação de pedido de reconsideração da apricaçâo da sanção de decraração de; para licitar ou contralar no prazo de í5 (quinze) oias üteis, contado dá data da intimiçao, à
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
urso e opedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até quejecisão final da autoridade competente,
ricaçâo das sançoes previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
egral dos danos causados,

oclfb'Ir3niaa
,a^*a, 33"v

IDICACÃ 0 E DA HOMOLOGACÃO

das as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos adminiskativos, o processo

r encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

isposto no arl.71, da Lei no 14.133, de 2021 ,

Ja origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

I interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

: escrita.

a gerará ata cirCunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

evantes.
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atáriateráoprazode5dia(s)úteis,contadosapartirdaconvocação'paraaassinaturado
ir-azo poOerá'ser pronogado úma re, po'. igual período, desde que solicitado durante 0 seu

nda assim, se devldamente .iustiÍicado e aceito'

,àãrrtãiàt[rigãoo a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

irã ãtttÃiáãt, i.das as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçã-o'

tado à Administraçao, quanOo o cãn'oitOo nao assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

lstrumenlo equivalente no pr..ã à- nãi condições estabelecidas, convocar os licitantes

na ordem de classiÍicação, pr,ã ã..iãu"çao do contralo nas condiçóes propostas pelo

)r.
;edenenhumdoslicitantesaceitaracontrataçâonostermosdoitemacima'aAdministraçáo'
il;;iil;ü.;a eventual atuálização nos tórmos do edital' poderá:

ru os ticitantes ,.r.nrr..nt.J"i;; ffi;#r,;; oroàr'0. classificação, com vistas à

io metnor, mesmo que acima do oreco do adiudlcatano;

ie celebrar o contrato n...Ji'iiiãlr-J#ããr p'.úi ro,untrs remanescentes, atendida a

[[h?L',U'J]'.'ái,'r1.,,là?lJ:tr1,1:J'J':üi':flli*aceitar 
ou retirar o instrumento

orazo estabelecido ptrt eo'ini't"iào t*tat'nt" o escumorimento total da obrigação

iieitará às penalidades rtgatt'iJlliãuãüiãtt t â i"oi'ta perda da garantia de proposta

ío ou entidade licitante .. , ,^ ,:^:r^-r^ô .o-onoecentês convocados na Íorma item 18.4.1

ã.t.ntã'r.iÃã tao se aplicará aos licitantes remanescentes coí



(r(Ir.I(
E ütaa

'a facultada à Adminis tração a convocação dos demais licitantes classifica dos para a contratação de
)ente, em consequén
ta.

cia de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecídos nosonido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a conkatação, Íicarão
ls liberados dos compromissos assumidos.
ondições conkatuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste editalttsP0stcoES GERAI S

ffi

útr;o;;lq11üL"ií;1',1ffi f#.Ei,,ffi 
arNacionardeconhataçõesPúbrcas(PNCp)

rnlagem dos prazos estabelecidos neste editar Àxcúiis.-ao os dias de início e incruir-se_ão os dias
rzos estaberecidos neste editar se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na prefeitura

ícitação não importa necessariamente em contrataçã., podendo a autoridade competente revogá_rs de interesse púbrico, anurá-ra po.. ir;g;i;drd;ilffi#il;,.rocaçâo 
de terceiros, medianteridamente fundamentada;

(

t
1

1

A

d

1

a

1l

dr

dt

1!

at

1!

qr

1(

pl,

1!
pL

de

1§

Cr

20

2C

AI'

lltada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em quarquer fase da ricitação, a promoção de:I*: ?-:::f"cer,ou a comptementar a insrrução do pioclsso'ricitatorio;
rmas 0rscrprrnadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampriação da disputa entreados, desde que não comprometam o interesse'0. Àarinirtirçao, o princípio da isonomia, a
a segurança da contratação;

sos omissos seráo resorvidos pero(a) pregoeiro(a), nos termos da regisração perrinente;
citantes assumem todos os custos de prepaiaçao e apresentação de suas propostas e a
ão náo será, em nenhum caso, responsável por esóes custos, independentemente da cãnouçao ou
r do processo licitatório;
icitantes sâo responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informaçóes e dos documentos
rs em qualquer fase da licitação;
)rá ao licitante acompanhar as opera@es no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
la perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sÍstema ou
onexão;
rscumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não
às solicitações/convocaçÕes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO,

;atendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
;sivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

rs e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
,letrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;

terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer inÍormações sobre o pregáo já

ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

r lisura do certame;

o designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

EXOS

luem anexos deste edital, dele fazendo parte

ermo de Referência

\toüelo de ProPosta de PteçosAI
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lll - Modelos de Declaracôes
lV - Minuta do Contrato

Leand
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Secretaria Municipal de Finanças
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Juazeiro do Norte/CE, 27 de Agosto de 2024
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TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCA

1 .oBJETo DA CONTRATAçÃo
1.1 - 0 objetivo do presente processo é selecionar a proposta mais vantajosa por meio de pregão eletrônico
para a contratação de empresa especializada na confecção de material gráÍico especifico: capas para processo

de despesa, destinadas ao atendimenlo das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças.

2-DA MoDALTDADE DE LTCTTAçÃO E OO CRíTÉR|O DE JULGAMENTO
2.1 - Pxa a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei

Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei Complementx n' 12312006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.

2.2 - Para o julgamento das propostas será adolado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos.
2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)

pela administração, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote.

3 - JUSTTFTCAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÂO

3,1 - A contrataçáo de uma empresa especializada é necessária para garantir a qualidade e a padronização

das capas para processo de despesa, que são fundamentais paÍa a organização e gestão Íinanceira da

Secretaria Municipal de Finanças. A contratação por pregão eletrônico justifica-se pela especificidade dos

serviços, que demandam conformidade com a identidade visual da contratante, bem como pela urgência na

utilização dos materiais.

3.2 - Essas capâs são essenciais para o envio da prestaÇão de contas, proporcionando organização e

profissionalismo na apresentaçáo dos documentos financeiros. A padronização das capas facilita o

reconhecimento e a gestão dos processos, melhorando a eficiência administrativa.

4.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUçÀO

4.1 - Tal serviço foi agrupado em LOTE ÚN|CO, Oe forma que favoreça a logistica, a fiscalização e o

g.i.ntiãrãnto io tonútó, E, contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisiçào

É"ünáúá, qrrnOo da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada

5 - DA ESPECIFICAçÁo, OUANTIDADES E VALOR MÁXMO ESTIMADO

i.f - À*pr.r, , ,uiCOútnerRDA, deverá Íornecer o serviço conforme descrição na planilha abaixo:

Loto : Loto único - Mãterial GráÍico

0001

10000 0.99 9.900 00

090ITotal

Vãlor EstimadoMarca/ModoloUnid OtdeItêm E iÍlca

UND

AS PARA PROCESSO DE

coR BRÂNCA 1" OU 2'VIA (NFORMADO

JUNÍO A ORDEM DE COMPRA) .

TMPRESSAo EM 2xo coRES EM PAPEL

oFFSET 24OG (80KG) OOBRADA. TAM

ABERTO 48X33CM E FECHADO 24X33 CM'

CONFORME IDENTIDADE VISUAL DA

CAP DESPESA NA

CONTRÂTANTE,

5.2. O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 9,900,00 (nove mil e novecentos. reais), de

acordo com pesquisas de pr.ç.. t ãti.áOu, pelo setor de compras da Central de Compras do Municipio de

Juazeiro do irlorte seguindo as normativas e a legislaçáo vigente'

00

Valol
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5.3. Não serão aceilos para Ílns de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.

5,4 - As capas deverão atender aos seguintes modelos:

@sn*"+á Giil JUAZEIRO

ESTADO DO CEARA
GOVERNO MI.',NICIPAL OE JUAZEIRO DO NORÍE

1 CEÀRA

É3ÍÀoo oo cÊÁ Á
G,OVÉRNO TTUflTCPAL OÊ JUAzEIRO DO I'ORIE

I -., ..,.,.",
l@'xtãrn"
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6 - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS / ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBTMENTO
6.1 - 0s produtos serão fomecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaía, devendo os
mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra/serviç0,
Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária,
sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.
6,2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até í0 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra/serviço.

6.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
6,4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conlratada deverá dispor de instalaçôes
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especiÍcaçâo;
6.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceilação.

7. DA CLASSIFTCAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUTSTTOS DA CoNTRATAçÃo
7.1 - Os serviços objeto da contratação são classiÍicados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificaçôes usuais de mercado. Dessa Íorma a

contratação deverá ser realizada por Pregâo Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega
aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da
vigência contratual.
7.2 . A CONTRATADA deverá apresentar comprovaÇão de habilitaçâo juridica, técnica, Íiscal, social e
trabalhista e de qualificação econômicoJinanceira, dentro daqueles previstos nos arts.6ô a 69 da Lei no

14,133t21,

7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.4 - A futura contratação contará com garantia da execuÇão contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei no'14.'133, de 202'1, estipulada em 5% do valortotal da contÍataÇão.

7.4.1 . As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual.

8 - PRAZO DE VGÊNC|A CONTRATUAL
8,'l - O presente contrato terá vigéncia até 3'l de dezembro de 2024, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previslas neste instrumento.

9 - DO PAGAMENTO
9.1 - Preço
9.1.1 - O valor total estimado para a contratação e de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).

9.1,2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇão

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
9,2 - Forma de Pagamento
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9.2.1 . 0 pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela C0NTRATADA.
9.2.2 . Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato,

9.4 - Condições de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste inslrumento.

9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato,
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis.

9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situaçã0, nâo

acarretando qualquer ônus para a contratante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaçâo mencionada no arl. 68 da Lei no 14.13312021.

9.4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitaçâo exigldas na contratação;
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indirelas.

9.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da C0NTRATADA, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conlralante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.4,8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
9,4.9 - Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, alé que se decida
pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.
9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.
9,4,10,1 - lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais eslabelecidos na legislação vigente.

9.4.11 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele

'ffil.
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÇão de comprovaÇão, por meio de documento

oflcial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerrda Lei Complementar.

10. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;

10.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os pÍodutos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontaÍ dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6. Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo: 3) certidoes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 . ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objelo do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

10,9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10,10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de2021);
10.12 . Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133,de2021);
10.13 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de evenlual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021:
'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbilo federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regênciai
í0.17 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteÇáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
'10.19 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 . Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 - OBRTGAçÔES DA CoNTRATANTE
11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

conkatol
11.2 . Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
í1.3 . Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto

Íornecido, para que seja porele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4 . Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela

CONTRATADA;
1 1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei n" 14,13312021;

11.6 - EÍetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos nesle Termo de Referência e no Íuturo Contrato;
'l'1.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

11.8. Cientificar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela CONTRATADA;
11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
1í.9.1 - A AdministraÇâo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

11,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;

11.1'l - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12 - DA GESTÂO E F|SCALTZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão e Íiscalização do contrato será exercida por representante da administraçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das mndiçoes previstas no instrumento contratual.

12.2 - Afscalizaçáo da contratação será exercida por representante da adminiskaçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fÍsica ou jurídica CONTRATADA, com as atribuições de subsidiar

ou assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art, 1 17 da lei 14.133 de 2021 ,
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12.3 .0 contrato deverá ser executado Íelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14.133, de2021,e cada parle responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

12.4 -En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.

í2.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem seÍ realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse flm.

12.6.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato
12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de2021,ar1,117, caput),
12.8 . O fiscal do contrato acompanhará a execução do conÍato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
í2.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas ou

dos deÍeitos observados,
12.8.2 - ldentilicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal do conkato emitirá notiÍicaÇões para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o

caso,

12,8.4 - No caso de ocoÍTências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12,9 - O gestor do conkato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do conkato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,

12.'10 - O Íiscal do contrato veriÍicará a manutençâo das condiçÕes de habilitação da CONTRATADA,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisqueÍ documenlos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12,10,1 - Caso oconam descumprimento das obrigações conkatuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamenle na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12,11 - O gestor do conkato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registÍos formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de oconências, das alterações e das pronogaçoes contratuais, elaborando

relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequaçoes do conlrato para fins de atendimento da

Íinalidade da administração,

'12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da CONTRATADA,

para fins de empenho de despesa e pagamenlo, e anolará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

'12,11.2 - O gestor do contralo emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização paÍa fins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no '14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso

fF.ií I
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'12,12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçáo contratual.
12.13 - A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execuçâo
do conkato.
12.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar ouÍo para o exercício da atividade.

13 - DAS PENALIDAOES
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
'13.1.1 . Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataçáo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o cerlame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oferlado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaÇões do edital;
13.1.3 - Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denÍo do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

í3.í.4 - Apresentar declaraÇão ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;

13.1,5 - Fraudar o procedimento de contratação;
13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiflcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

13,1,7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0'12.846, de 2013;

13,2 - Com fulcro na Lei no 14.'133, de2021, a Administração podeÍá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1 - Advertência;
13.2.2 - Multa;
'13.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sanÇoes serão considerados:
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a conlar da comunicação oÍicial.

M ti:l i '.!'
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13.4.1 -Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2e 13,1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo
contrato licitado.

13.4.2.Para as infraÇoes previstas nos itens 13,1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1,7 e 13.'1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato,
13.5 - As sanÇoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitaÍ
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâ0, à penalidade de multa,
13.6 - Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infraçoes
adminishativas relacionadas nos itens 13.1 ,1 , 13.1 .2 e '13,1 .3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos,

Í3.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar, em
deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 13,1.4, 13.1.5, 13.1,6, 13.'1,7 e 13.1.8, bem como pelas

infraçoes administrativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obseNaú o pÍazo previsto no art.

15ô, §5", da Lei n" 14.133/2021,
13.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3.1.,

caraclerizarà o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgâo ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
13,10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contÍatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar deÍesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superioÍ, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13,13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
'13.'14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hlpótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral dos danos causados.

l4.DrSPOS|çÔES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alterações, Íicando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçoes que comprometam, restínjam ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especificaçáo.
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14.2 - PodeÍá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devldamente justiÍlcado.

14.3 . O Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocaçã0.

1t1.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.

71 da Lei Federal no. 14.133121.

14.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Administração.
14.6 - Em caso de manifestaÇão de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Aí, 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.7 - Salientamos que, se alguma situaçã0, não prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as consequências
de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14.13312021.

15. ORIGEM DOS RECURSOS
15.'l . As despesas do futuro Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

16 - DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da
execuÇão do Íuturo Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92, §10, da LeÍ n0

14.133121.

Juazeiro do Norte/CE - 22 de agosto de 2024

Leandro de Olivelra
(a) de as

Secretaria lilunicipal de Finanças
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MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Hil



MINUTA D ROPOSTA DE PREÇOS eotrla,IrtlÊrb
í(\ *. ,f: \\.í

Ao Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle/CE

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 0s da Lei Federal no.

14.13312021, bem como às cláusulas e condiçôes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n0

2024,08.27.1

Declaramos que não oconeu Íato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuiçoes Íiscais, parafscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor dos produtos/matenais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e ílelmente executaÍ/Íornecer os serviços/produtos especiÍicados no Anexo I, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

Obieto: Contratação de empresa especializada na confecção de material gráfico específico: capas pam processo de

despesa, destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças, conforme especiÍicações

apresentadas no quadro abaixo:

Lote : Lot6 únlco - Materlal Gráfico
Item Espoclrlcaçáo Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CAPAS PARA PROCESSO DE OESPESA NA

coR BRANCA 1o OU 2o VrA (TNFORMADO
JUNTO A ORDEM DE COMPRÂ) -
TMPRESSÁo EM 2xo coRES EM PAPEL
OFFSET 24OG (8OKG) DOBFÁDA, TAM
ABERTO 48X33CM E FECHADO 24X33 CM,
CONFORME IDENTIDADE VISUAL OA
CONTFÂTANTE.

UND 10000

Total:

0 valor total da poposta é de R$

Validade da Proposta: .................

TDENTTFTCAçÂO DA EMPRESA

)dias

Empresa: .....

CNPJ: ....,,....

Endereço: ,...

Cidade: .,,,.............

TeleÍone: ..........,,,, e-mail

rNDrcAÇÃo D0 RESPoNSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ............................

CPF: ..,..

TeleÍone .e-mail: ...

DADOS BANCÁRIOS
Banco:,,,...........,.................
Agência: .,,,,,..,,......,,,,,,,,,...,

Conta para depósito: ..........
Titular: .,,,,,,........,.,,.,,.......,,,

Local e Data
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Assinatura do Proponente

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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MODELO DECLARAçOES
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MINUTA DECLARACÔES
ôv

PREGÂO ELETRÔNICO NO 2024,08,27 .'1,

A empresa .......,,.,, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n0 , por intermédio do seu

'.....',....,...',.,.,.,. e CPFrepresentante legal, o S(a)
n0,.,.,.,.,.,.,.,.,....,...,..,.,,.,,.,,.

portado(a) da Carteira de identidade no

, DECLARA que

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )Ofilll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em oukas normas especíÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que

e a empresa
declara,

fot,tr ;:

entre si fazem o Municipio de

...., através do(a) .........,....,....

,...,..,..,., para o fim que nele se

s\,

0 Município de .,., Estado do pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ/MF sob o no , através do(a) , neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), ............, residente e domiciliado(a) na

Cidade de ........... ..... ....... /............., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

, estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

,.,..,..., neste alo representada por ,...,.., portado(a) do CPF no

..,.,.., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,08,27.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal n0, 14.133,01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir,

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

1,'l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.27.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
,, Ordenado(a) de Despesas do(a)

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a .,...,,.. ,., conforme especificaçoes constantes

no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2.2.1 - Termo de Referência;
2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - D0 PRAZO DE V|GÊNCA E DA POSS|B|L|DADE DE PRORROGAçÀO

3.1 - 0 presente conkato terá vigência de até .,.,......,.....,....,.,..,, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesm0.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluÍdo no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsTÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato,

cúusuLA eutNTA - DA SUBCoNTRATAçÃo



Eci.r.rutlto
5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual rottr + 5tl+

cLÁusuLA sExTA - DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6,1 - O valor total da contratação é de R$ .......... (.............................,....,....,.,),

ô.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçá0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o Íornecedor,

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluidas após a oconência da anualidade,

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
financeiros do último reajuste,

ô,7 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
6.8 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
ô.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser delerminado pela legislação em vigor,

6.10 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6,1 1 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art, 1 36, da Lei 14.13312021 .

6.'12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsÍveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo,
6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art, '107 da Lei no 14,13312021 .

cLÁusuLA sÉTtMA. DAS oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE

7,1 - Sâo obrigações do Contratanle:
7.2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiÇoes estabelecidas no Termo de Referêncra, vinculado a este contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7,5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7,6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamenlo, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021 ,
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7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÇões previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7,10 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7,10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA orrAVA. DAS oBRTGAçÕES Do coNTRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes conslantes deste Contrato e em suas peÇas vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaÇoes a seguir disposlas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8,3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinaÉes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se veriÍcarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;
8,6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

cerlidão conjunta relativa aos tribulos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l/unicipal do domicílio ou sede do contratadot 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
8,8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local da execução do objeto contratual,
8,10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lerceiros,
8,1 1 - Manter durante loda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
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8,12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (aí, 116, da Lei n.o 14.133,de20211;

8,13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n,o

14,133, de 2021),

8,14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8,15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl,. 124, ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021.

8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8,17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execuçâo

deste contrato;

8.'19 - Conduzir os lrabalhos com estrita observância às normas da legislação perlinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contralante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.'l - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5olo (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2 - 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçÕes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,
9,5 - Será permitida a substituição da apólice de segurogarantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto, ressalvado o
disposto no rtem 9.6 deste contrato.
9,6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administração.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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9.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçÕes nele previstas;

9.7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conlratada; e

9,7,3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.
9,8 - A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especiÍica a ser fornecida,

com correÇão monetária.
9.10 - Caso a opção seja por ulilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministerio competente,
9.'11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente aulorizada a operar no País pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil.

9,12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação,

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.
9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que Íege a matéria.
9.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021),

9.'14,2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apóilce, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos
termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

imporlâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,
mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17 - 0 garantidor não é parle para Íigurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.
9.18 - 0 contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14,'133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natuÍeza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no'12.84ô, de 10 de agosto de 2013

v

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanÇoes:
'10.2,1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 2", da Lei no 14.133, de 2021),

10.2,2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Conlrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156,

§ 40, da Lei no'14.133, de2021l;
10,2.3 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 50, da Lei no'14,133, de20211.
10,2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aí. 137 da Lei n0,

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral do dano causado ao Contratante (art 15ô, § 90, da Lei n0 14,'133, de2021l
10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art,

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021\.
'10.4.'l - Antes da aplicação da multa será facullada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de2021)
10,4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art, 156, § 80, da Lei no 14.'133, de2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contaÍ da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 2021, parc as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar,
10.6 - Na aplicação das sanÇoes serão considerados (art. 156, §1", da Lei n0 14,133, de2021).
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Conhatante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇôes dos órgãos
de controle,

10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Leino 14.133, de 2021, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

',.r,r. r,r 5g
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aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
10,9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art, 161, da Lei n0 14,133, de2021\.
10,10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que

o contratado possua com o Municipio contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 2ô, de 13

de abril de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CoNTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso omrra antes

do prazo estipulado para tanto.

1 1.2 - Se as obrigações nâo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
11,2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contÍatual.
'l 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaÇÕes previstas no Aí. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOI|AçÃO qRçAUEIIABIA
12.1 - As despesas deconentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos oriundos do
previstos na dotação orÇamentária abaixo discriminada:

12.2 - A dolaçãn relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor-e normas e principios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÔES
14.1 - Eventuais alteraçoes contraluais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2 - 0 contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes conkatuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
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14,3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÇão de termo aditivo.
'14.4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.'133, de 2021.

q!Au§!!a DE!!uA auuTA - DA PUBLICAÇÃo

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,
em atenção à Lei n0. 12,527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

1ô,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de
. . . . . . . , . . , . . , / . . , . . , . . . . . . , sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execuçâo deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme art, 92, §10, da Lei n0 14.133121.

Declaram as parles que este Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enke
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

2 CPF

.--



RIiPÚRLICA FIIDER,ITIV,{ DO ]JRAS II,
EsrÀDo Do C E^RÁ

MuNrciPro DE JuAzlttl(o Do Norrti
PoDER EXECUTIV0 MUNICIPAL
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PoRTÂRIA N" 0087, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispôc sribrc rr dcsigr.trçio clos servidt,rts pLilrlrcos.l.rc

cxc'rccrarr lirttçõcs colrL:htas.\ (lcnt.litl dc (.rllll)rrs di)

i\lLrnicipio pi:trtDtc l)toccssr.rs l-tcit:it<it'ios c (l()r'ltÍll(,\

;\tlrnirrisrrltirrrs tlrndrurcntrclos na Lei [c.lctll rt '

14.133, dc ,",," -,1,,11 ,1ç 2í)121,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JI-IÀZEIRC) DO NC)RTII, uo rL:r,

clc sues attibLriçr)es conlcridls pckr r\rt. 72, incisos Vll c l\, tl,t l,ci Otqánica \Íunicipll. ilc í15 ilc ,hr'll

clc l9()();

CONSIDERÀNDO as disposiçôcs <la l.ci (irnrpltmcntar tt" 136, rlc l.l rlc

matço tlc 2023, quc institrú a Central dc (irrnpr.as do NltrnicÍpur dc-Jtrazciro do Notte , rltct'anclr a rcdaçio

dos parágrafos 1" c 2" tio /\rt. 6"1i, rla I-ci Complcrrcntlr n'' ll2, clc t).i tlc jLrlho dc 2()ll. tnr rrcnc'i,, i
l,cj lrcdcral n" 14.133, de l" de abril clc 2i)21;

RESOLVI]:

r\rt, l" - DIiSI.GN^R os s!n,rcloÍss pr'rbii«rs ,rba.ir,r in.Uc:.rrlos f,rtrr
<lcscmpcnharcrn as firnçrics ct,rfclltrs à Ccntral dc Compras d,r \lunicípio rlc.lu;rzcirr rlo \,,ttt' f,r'r:rrttT

Plocc:ssos Licitatcitios c Conrratos ,,\cLrinistrativos, lurr<llnrcnrurios na l.ci Irtrleral n" I,l.ll3, tlc l" ,lc
abrrl dc 2021 , nos nrolcles acliantc clclincarlos:

I - IARA PEREIRÂ DÊ SOUSA, scrvidom públic:r urLrnictpal, inlcsticLr no

cargo cle prr>r,inrentrl enr comissào clc :\genrc dc Conrr:rtaÇr)cs rl:r (lcntra] tlc (-1111111val; rLr \lr-rrriripr,,.

r!1t(gr^ntc cll cstÍLrturâ organizacionll dr Sccrcrali:r \lunicJpal clc r\clministraçio (SI'ir\l)). prla,trtrirr trl
bcltaçâo na ur>claliciatlc pÍcuào, na (pali(liclc «lc PREGOEIRAI

tl -§íANDSON DE FRIIITAS PEREIRA, scrritkrr pril.rlicrr muntctpiri.

irrr-cstitlr: no carÂo (lc provin]cr'rto cnr conrissÀo dc,\gcnte rlc (iontrntlçr)cs (la (lcntrxl tlc í.r'inrptrrs tlo

Nlunicipio, intcgrantc cla estrutura orEanizacional da Secrctrtria \[Lrrricipirl rle Âclnrintstrrç:ao (Sl:ÀD;, prra

ntuar em licitação na nrorlaliclaclc prcgào. ua qualidacle de I'RECOEIRO:

lll - i\ Sla, ANA REGIA DOS SANTOS PINTO. scn,iilor',r pLil,licr

rnLrnicipal, invcsticla rto cArgo clc ptoviorcnlo cm corrissàr'r clc ,\lcurbro tlir Iirprpc rlc \1r,iocl. l-icir;r,,,,.
da Ccntral dc (ir:rn1>ras do 1\lrrnicíptr, ir'rtcgrarlte (la estrururrl or';çrnizircional tla Sccrctirril IlrrrriLrl,:rl rii
i\clministraçrio (Sl',ÀD), par'a atuar cnr ltcitrçào rra nroclrliclrtlc 1'rlcgào, na.ltnlirl:rclc dc IrtEMIlltO DÀ
EQUIPE DE APOIO;

lV - À Str. ROMÂNA AI-VES SÂNTOS, scn iclorrr públic;r ntrrrrictl,al,

investic-la no ctltlo dc pror'íncnto cm comissiio r.lc llerrrbro da I iqrripc clc A poio clc I .iciraçôr s dr ( .r: n tr:rl

I'jrlâcro Josi (lcrllclo .l;r Cnrz, l']rucr\ Dir.rr IrrrLrtrrtJi,, .,'n, l,.rrrro (-'Lrur,,

CLP Êi 1.01o.üilir, lr,,'zqro Jo lro«c.z (lL, ron(, (Sri) i í(,(..IC(,7
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tlc Cornpras clo NILrrricípio, íntcgrantc tlit csttr,rtr.rla otglnizrciorial rla Scclut:rljl \ltrnirilr,rl rlr'

;\dminisrraçâo (SL.r\D), p;rta rrtLul cm licit:rçii,r ur rro.l itlaclc 1:rcgri,r, nn clr-r';rlirlitrlc Ju MEMBRO D^
EQUIPE DE APOIO.

r\rr- 3" - l;.stn portitria cnrla cnt vigor nrr tl:tta Llc srra ptrblic:tci,.,
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rros 25 c{c 1';u'rcito <1c 2024.

osi' Clcl;rkk r <1;r ( )rrrz, r. rr r .lu:rzcrro ,I r N, irt c, I :stadr., rlo ( -crrri.
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Gr,Ê»so LI,lrA BEZERRA
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E§TAD§ IX} ÇEAN.A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJr 07"974.S82i 000r.-14

pen-Bcnn JunÍotco N' ootr.zoz+
ASSESSORIA runÍorce
pnBcÃo BI:tnôNIco pB zo .08.27 .7 - Sen'icos Gráfrcos SEFIN

PARECER lUnÍOrCO PRELIMINAR.
DIREITO ADMINISTR,{TrvO. LICITÀÇÕES
E CONTRÂTOS. PREGÃO EIJTRÔNICO.
mcrsr-AçÃo ÀPLrcÁvEL: LEr
74.733/2027, TNSTRUÇÃO NORMÂTM
SEGES/ME N' 6s/2027, mSrnUçÃO
NORMÂTrVA SEGES/ME 73/2022,
INSTRUçÃO NORMÀTTVA SEGES
s8/2022. ANÁUSB ;UnÍOrCe PRÉVIA DO
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.
DIRETRIZES. RECOMENDAçÕES.

1) RELATORTO

Trata-se de parecer jurídico, à vista de soücitação encamtnhada pela Comissào
Permanente de Licitaçào - CPL, para análise e emissão de parecer jurídico preliminar acerca da

regularidade cla fase interna do Processo Âdministrativo que tem por [inalidade â contratâção de

emptesa especializaàz na confecção de material gráfico específico: capas pâÍa pÍocesso de despesa,

destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria lv[unicipal de Finanças, mediante licitaçào
pública, na modalidade pregào, em sua forma eletrônica.

Recebemos os autos no estado em que se encontrâm, rnediante encaminhan:ento de

solicitação dirigda a esta Âssessoria Jurídica, pelo qual procedemos à sua análise e elaboraçào de

Parecer Jurídico Preliminar.

Esta é a síntese dos íatos que vinculam a consulta

2) PRELIMINARMENTE

Cumprc csclarcccr quc a prcscntc manifcsração limitar-se-á à dúvida cstÍitamentc
jurídica, ora pÍoposta e, aos aspectos jurídicos da matéria e de teguJatidade formal do procedimento,
abstendo-se quanro aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros, bem como a

rcvisão e confcrôncia dc cículos, fórmulas ou indicadorcs, tabelas, tócnicas dc avaliação ou mcdiçào,
bem como rea\zaçào de auditoria dos atos adminisrradvos, e ouúos aspectos alheios às atribüçôes e

aos conhecimentos técnicos da funçào de parecetista jurídico e à outras questões não ventilaclas ou que

exiiam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração e das autoridades
competentes sobre a definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública e da

contratação ptetendida.
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Rcssalta-sc, quc o parcccr quc sc scguc é mcramentc opinativo, nâo vinculando o gcstor
à sua decisão, conforme se extrai do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Selprança
n" 24.073, rel. Ministro Carlos Velloso, in verbis:

"EIíENTÂ: CONSTITUCIONAL.. ÂDMINISTRÂTIVO. TRIBUNAL DE
CONTÀS. TONÍr\D^ DF. CONTÀS: 

^DVOG^DO. 
PROCUR,,\DOR: P^RF.CER.

C.F., att.70, parág. único, art. 7l,II, art. 133. Lei n" 8.906, cle 1994, arr. 2", § 3", art. 7",

art.32, art. 34, IX.
L - Âdvogado de empresa estaral que, chamado a oprnar, olerece parecer sugerindo
conüÀcaçio dircta, scrn liciraçào, mcdrante inrcrprcração da lci das licitaçrics. Prctcnsàr>

do Tribr-rnal de Contas da União em responsabilizar o advoga<1o solidariamente com o
admintstrador quc dccidru pcla contrataçào dircta: impossrbrlidadc, dado quc o parccer
oào é aro adminisrativo, scodo, quando muito, ato dc adnrinistraçào consultivr, quc
visa a irrformar, clucidar, sugerit providêncras administrarivas a scrcnr eslabelccidas nos
aros de administração ativa. Celso r\nrônio Bandeira cle NIello, "Curso de Direito
Administratn,ri', Malhciros Ed., 13' ed., p. 377.
IL O aclvogaclo somcntc será civilmcntc rcsponsávcl pckrs clanos causaclos r seus

clientes ou a tcrceiros, sc dccorreotcs dc etro gravc, inescusável, ou de ato ou umissàu

praricad<r com culpa, cm scntidr.r largo: Cód. Crvil, at. 159; Lci 8.906/94, art. 32.

III. Mandado de Segurançe deferido."

A emissão deste parecer não significa endosso ao mériro adminjstrativo, tendo em vista
que é relativo à âtea jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento
à recomcndação da Consultoria-Gcral da União, por mcio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07,

qual sejâ:

"O Otgâo Consultivo nào de\.e cmiLlÍ manifcstaçôes cooclusivas sobre tcmas nà,r
jurídicos, tais conro os técnicos, adminisrativos ou dc convcniôncia ou oportunidadc,
sern prejuizt-r da possibilidade de ernior opiniào ou fazer recomendações sobre rais

qucsrões, apontando trarer-se de juízo discriciooário, sc aplicávcl, 
^dcnrâis, 

câso

adcntrc em qucstào jurídica que possa ter tcflcxo sigrficarivo cm âsp€cto tÉcnico devc
apontar c csclarcccr qr:al a siruação jurídica cxisrcntc <1uc auroriza sua manifcsração
naquele ponto."

Portânto, pâssâ-se à análise dos aspectos relaciona(los às ()rientaça)es iurídicas ora
pcÍquiÍidas, scm preiüzo dc futuras pÍovocaçõcs a csta unidadc jurídica ou a ProcuÍâdoria Gcral do
NIunicípio, sobÍe ponto especÍfico ou EJeral.

3) FINÂLIDADE. ABRÂNGÊNCIA E DIRETRIZ DO PARECERJURÍDICO

Nesse sentido, cumpre ressâltar, no que tange ao papel do assistente jurídico, que este
parecer visa estâbelecer uma diretriz de legalidade e do procedimento licitatório referido, para fins de
atendimento ao artigo 53, caput e § 1" e § 2" da Lei n. 14.133/2027, conforme abaixo:

"Àrr. 53.,\o tjnal da íasc prcparatória, o proccsso liciratório scguirá
para o órgâo de assessoramento 1urídico da Ádlninisnâçào, gue
rcalizará controlc prévro dc lcgalidadc mcdiantc análisc iurídica da

contrâ!ação.

§ 1" Na claboração do parcccr iurídicr>, o óryào dc 2sscssoramcnto
jurírlico da Ádminisrração deverá:
I - apreciar o proccsso lrcLtatório conforme cLitérios objctivos
prévros dc arribuição dc prioridade;

Página 2 de l3

dqr



i,ii,r+ly

cqrIcltEtEL
,orsr.:654,

§§T&ü{:i lii} {fÉq&.â
pR.8Ftr§yâ,rRe ML§!\{§ü§pÂi- üfr iu&x§§R& #* §üRTrr

Cr{PJr *7.§7d"ü&lil{r** § - 1."ô

II - rcdigir sua rranifcsração cm linguagcnr srnrplcs c conrprccnsívcl
e de forrna clarâ e objetivâ, corn apreoação de todos os clerlentos
indispensáveis à contraração c com cxposição d<-,s prcssuprrstos dc

fato e de direrto lev^dos em consideração na anáJise jurídica;"

Como sc podc obsen'ar do dispositivo lcgal supra, o controlc prévio dc lcgaüdadc sgs[ó
n do exercício da ttTa 70 conferindo

um norte 1urídico a ser seguido

De fato, recomenda-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objero da contratação, suas características, requisiros e avaliaçào

do prcço csrimado, tenham sido rcgularmcntc dctcrminadas pclo sctor compctcntc do órgào, com basc

em parâmetros técnicos objetivos, para a, melhor consecução do interesse públco. Igualmenre, se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgâo assessorado, cujas decrsôes

devem ser motivadas nos autos.

lncumbe, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu esPectro dc

competênclas, e de regularidade formal, bem com o cumprimento dos princípios ooÍteadotes da

administraçào pública em respeito ao princípio da segtegação das funções.

4) DO ESTRITO DEYER NO CUMPRIMENTO DOS PRINCÍPÍ OS OUE
REGEM A LICITACÃO E Â ÂI'MINISTRÂCAOPÚ BLICA EM TODA AS
FÂSES. DA VEDÂCÃO DA RE,STRI O DO CARÀTER COMPETITTVO
DO CERTAME.

Sabe-se que o procedimento ljcitatório devc ter curso e julgamento com cstrira
observância aos princípios básrcos da Igualdade, da Publicrdade, da Probidade Àdministrativa, da

Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Oblcúvo, da Legalidade, da Impessoalidade,
e <la Moralidade, dentre outros, previstos no âÍt. 5" Lei cle Licitaçôes e no câput do art. -37 da

Constituição Federal, conforme os dispr.rsitivos, *nào a/amot

"ÂÍt.5" Na aplicaçào desta Lei, setão obsewados os ptincÍpios da leplidade, da

impcssoalidadc, da moralidadc, da pr:blicidadc, da cficiência, do inrcrcsse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da rransparência, da eficácia,
da scgregaçào dc ír.roçircs, da mrxivaçào, da vinculaçào ao cdrral, do julgamcn«r
objerivo, da segurança jurídica, cla razoabilidade, cla comperiúvidatlc, da

proporcionalidaclc, cla cclcridacle, cla cconomicidacle e do clcscnvolvimcn«r nacional

susrenrávcl, assim como as disposrçircs do l)r-c"tçti.:::l; I nl" i.6i-,.iír f ,i: .'' 'rrrlrr,, ,i,
.llli.-l- fl.c: j'- lr:r,l:9"{uç,rg a:".§.1,',r.ts ,l, I )rr.r r irl l}l1srlLir,,;."

"Árt.37. À aclminisrração pública dircta e indircra de gualqucr dos Podercs cla União,
dos Esrados, do Disrrito Fcdcral c dos Municípios obcdcccrá aos pnncipros dc
legalidade, irnpessoa[dade, moralidade, publcidade e eficiêncra e, tarnbern, a,,

scguinrc."

Nora-sc, <1uc cumprindo o quc sc cncontra dclimitado ncstcs princÍpios atingirá o
objetivo da lei,
ygelA, inclusive enquadra com() âtos punidos perante a lei de anticotrupçào e crimes aplicáveis n()

âmbito do proccsso licitatório c no curso contrarual.

Pottanto recomeoda que toda a construçào dos atos e sua condução não der.e restringir
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indcvidamentc o carátcr compctitivo do ccrtame.

Segue abaixo alguns exemplos de decisôes nesse sentido, extraíclas da quarta edição do

manual Licitaçõcs e contratos, publicado pclo próprio TCU, rclacionada ao carátcr ilícito cm rcstringir
t' carárer competitivo do certame:

colhILErrrtb
&r!

"1. Àcórdào 539 /2001 - Plenário (Sumário). [, inconstrrucional e ilegal

cstabclccimcn«r dc cxigências quc rcsrrinjam o carátcr compcririvrr dos ccrtamcs.

2. Àcótdão 112/200'7 - Pleoário (Sumário) Dcvcrn scr cviraclas exigêneias .1uc

compronrctam o carátcr compcritivo da licitaçào. Â licitação dclc scr prt;ccssada c
julgada em estrira conformida<le corn os princípros básicos.

3. Âcrlrdào 110/2007 - Plcnário (Sumário). Às cxigÉnciâs cditalissrnlas d€vcm ltmtrar-sc

ao minimo ncccssário para o cumprimcnto do objcro licitado, dc modo a cvtar a

testriçào ao caráter compeciovo do certarne,"

5\ DA FASE INTERNÂ

O artigo 18 e incisos da Lei f 74.133/2021, discipl-rna todos os elementos que devem

ser conrpreendidos nos autos do ptocesso licitatório, senão vejamos:

"r\rt. 18. À íase prepararóna do processo licrtatório é caracterizada pclo planeiâmento e

dcvc compatibilizar sc cr»n o plano dc contrataçôcs anual dc quc trrta o inciso VIT do
capur do art. 12 clesra Lci, senrprc quc elaborado, c conr as lcis orçamentárias, bcm
como abordar todas as consideraçôcs récnicas, mcrcadolrlgicas e dc gcsrào quc podcm
intcrícrir na contmtação, comprccndidos:

I - a descrição cla neccssidade da contratação funclarnentada em estudo (Écnico

prcliminar quc caractcrizc o inrercssc público cnvolvido;
II a definiçào do objeto para o atendtmento da necessidade, por rneio de terrro de

rcícrência, antcprojcto, projcro bás,c() ()u projc«r cxccutivo, confr)rmc í) cas();

III - a definiçâo das condições cle cxecuçào e pagamenro! das garandas exigrdas e

ofcrradas c das condtçr)cs dc rcccbtmcnto;
lV - o orçamenro esurníLdo, com as composrções dos preços uriJizados para su:r

formação;
V - a claboraçào do cdiral clc licitaçào;
\rI - a elaboração de minuta de cootraro, quando necessária, que cunstará
obriga«rriamcntc como ancro do cdital dc licitaçào;
Vll - o regime de fomecimento de bens, de presração de serviços ou de execuçào de

obras c scrviços de engcnharia, obscn'ados os potcnciars dc ccononria dc cscala;

YIII - a moclalidade de liciraçào, o crirério clc iulgamenro, o modo de disputr e a

adcquaçào c cÍiciência da fi;oa dc combinaçàr-r dcsscs parâmcr«rs, para os fins dc

sclcçào da prop()stâ lrptâ n gerar o rcsulrado dc contraraçÀo mnis vantaj<rso para a

Àdministração Púb)ica, considcrado «do o ciclo dc vida do objc«r;
lX - a motivaçào circunstaociarla das concliçôes do edital, tars corro ,ustificatisÂ de
exrgêncras dc qualificação récnica, ffc.liantc inclicaçâo clas parcclas dc maror rclevância
técnicâ ou valor significarivo do oblero, c clc qualificação cconôrnico fio.rnccira,
jr-rsti6cariva clos critérios dc pontuâção c iulgamcnto das ptoposras técni(as, nas

licitações conr ju)gamcn«r por nrclhor técnrca ou técnica c prcço, c iusrificrriva das

regras pertincntes à participaçáo de ernpresas em consórcrol
X - a análisc dos riscos que p()ssâm c()mpr()mcrcr o succsso da licitação c a boa
execr.rção conrrarual;
XI - a morivaçào sobre o nromenro da clir-ulgação ch orçamcnro da liciração, obscn'ado
o 

^rt. 
24 desta Lci."
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Dcsta forma, é rccomcndação quc os autos do proccsso cstcjam dcvidamcnte instrúdos,
atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atenclimento
cla necessidade pública.

6) ESTUDO TECNICO PRELIMINÂB

No que toca ao estudo técnico, é recomendár,el o seguimento e cumprimento ao que
dispõe o art. 18 § 1" da Iei de Liciraçôes e Contratos e dos Àrtigos 16 a 24 do Decreto Municipal n"
906/2023, que regulamenta a mâtéÍia, Íessâh'âdos os casos clispensáveis estabelecidos no §3", cx ar

"l*i n" 14.133/21

§ 1" O cstudo técnico prelminar a que sc refcre o rnciso I do caput dcste arogr dcvcrá

cvideociar o problcma a scr rcsolvido c a sua nTelhor solução, dc nrodo a pcrnriur a

zvaliaçào da viabildadc récnica c cconômica da contrataçâo, c conrcrá os scguinrtr
elemenros:
I - descriçào da necessidadc da conttatação, consrderaclo o problcnra a scr resolvtclo sob

a pcrspecriva rlo inrcrcssc pú):üco;
II - dcmonstraçâo da previsào da contraraçâo oo plano dc cootrataçõcs anual, scmprc

<1uc c)aborado, dc modo a indtcar o scu alinhamcn«r com o plancjamcnrrr da

AdrniosuaçÀo;
Ill - rcquisitos da conrrat'lção;
IV - esrimatrvas das quantidades pÂrx a contrataçào, acompanhaclas clas memririas de

cálculo e dos documcnros que lhcs dâo suporre, quc considcrerr inrerdepcndências

com ouúas contÍataçôcs, clc modo a possJbtlitar cconomia clc cscala;

V - levantamenro de mcrcado, quc consistc na análisc das altctnarivas possi',crs, c

justificaciva técnrca c cconômicâ da cscolha do ripo dc s<:luçào a conrrarar;
VI - esomadva do lalor da contrareçào, acompanhada dos pteços unitár'ios refcrencrais,

das mcmr'rrras dc cálculo c dos documcn«rs cluc lhe dio suportct quc podctà<: consrar

de anexo classiEcado, se â 
^dministrâçào 

optar por preservar o scu srgilo até a

conclusão da licitaçâo;
VII - descrição da soluçâo como um !odo, inclusive das eigências relacionadas à

menutcnção c à assistência tócnica, quando frrr o caso;

VIll - lusrificativas para o parcelameoto ou não da contrataçâo;
IX - demonstradvo dos resultados pretendiclos em tetmos de cconomicidade c dc

nrclhor aprovcitanrento dos recursos humanos, natcriais c financciros disponÍvcis;
X - providências a seretlt adotadas pela Ádrninisnação preriamente à celebração do
cr;nrrato, inclusive qr:anto à capaciraçào dc scn'id,-,rcs ou dc cmprcgados para

fiscahzação e gestão contrarual;
XI - conrrataçôcs corrclatas c/ou intcrdcpcndcntcs;
Xlt - tlcscriçào dc possÍvcis impactos ambicntais c rcspccti\.írs rnccliclas mitigadoras,

incluídos reqursitos dr b,rixo consumo dc cncrgia c dc (,utros recursos, bcrn como
logisuca rcvcrs^ parâ dcsfnzinrcnto c rcciclagcnr dc bcns c rcíugos, quanrio aplicár'cl;

XIII posicionamento cooclusivo sobrc a adcquação cla courratação para cr

.rrcndimenrr, da ncccssrdedc e quc sc dcsrinr.
§ 2" O €studo técnico DÍeliminâr deverá conteÍ âo menos os clcmentos DÍeüstos
nos incisos I. fV. 1/I. VIII e XIII do § l" deete artigo e. quando não contemplar
os demais elementos oreüsros no referido Dâráprâfo. âDresentar as devidas
iustiÍicativas.
§ 3'Em se tÍarândo de estudo (écnico preliminâr para contratacão de obÍas e

serviços comuns de engenharia. se demonstrada a inexistêocie de pÍeiuízo para
a aferição dos oadrôes de dcsemoenho e qualidade almeiados. a especificacão

básico. disoensada a elabotasão de proietos."

"Dccrcto ltlunicipal o" 906/2023
Ârt. 17. Em âmbito municipal, a obogação de elaborar Estudo Técnico Preliminar cabe

à rcspecova Sccreraria intcrcssada na conrratação, ressalvado o dispos«) no âtt. 1ll.

Ârt. I8. Em âmbiro munrcipal, a elaboração do Isruclo Técnico Preliminar será:

I - facultada nas h:pritcsrs dos incisos I, II, VII c WII r art. 75 c do § 7" do an. 90 da

Lci n" 14.113, dc 2021;,
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III - dispcnsada oa hipótcsc do inciso III do art. 75 da Lci n" 14.133, de 2{121, c nos

casos de prorrogaçôes dos contratos de seniços e foroccimenros cc,nrínuos.
Ârt. '19. O ETP dcvcrá cr.idcnciar o problcma a scr rcsoh'ido c a mclhor «rluçio, dc

modo a perrnitir z alaliação da viabilidade técnica e econômica.
Ârt. 20. O ETP dcvcrá esrar alinhado com o Plano dc Cootrataçr)cs Anual, alórn dc
ouuos instrumentos dc planejanrcnto da Àclminisrraçào, quando claborados.
Àrt. 21. O ETP scrá elaborado conjuntamcnte por senidores da área técnica c

reqüsicantc ou, quando houvcr, pcla cquipc dc plancjanrcnro da conrrârâçào.
AtÍ.22. O estudo técnlco preliminat deverá conter ao menos os clementos previstos
nos rncisos I, I\r, \II, \rlII c XllI do § 1" do arrigo 18 dc. Í.ci 14.133/2021 c, quando
nào contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentâr as

dcüdas jusrificativas.

Ârl 23. Quando da elaboração clo ETP para a contataçào de obras e sen'iços cornuns
de engenharia, se dcmonstrada a inexisrência dc prejúzr: para a aferiçào dos pad«)cs dc

descmpcnho e qualidadc almcjaclos, a cspcciflcâçào rlo obictc: prxlcrá ser rcalizada
apenas cm rcrmo dc rcferôncia ou em projcro básico, dispcnsada a claboração dc
projetos, conforme drsposto no § ,i" do art. 18 cla Lei n" 14.133, de 1' cie abril clc 2021.

Àn.24. Na elaboração do ETP, obsenar-se-á como parâmetro r,ormarivo, no que
coubcr, o cLsposto na Insruçào Nonnaova - SEGES n" 58, dc 8 dc agos«; dc 2022 do
I!Íinistério rla Ecooornia."

E importante evitâr falhas na elaboração do ETP, uma vez que poderá resultar em risco
de anulação do certame via decisão do tribunal de contas ou juücial, conforme se €xtrai da decisào do
Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul n" 760/2024.

7) DA DEFINICÃO DO OBIETO

Recomenda-se por câutela geral, que se evite definir objeto, que esteiâ incluídâ em
objeto de contrato ao qual possui maior amplitude, de modo a prevenir a instauração de licitaçào e

contratação, com o m€smo objeto de contrato vigente para os mesmos destinatários e equlpamencos
públicos.

8) TERMODE REFERÊNCIA

O termo de referência, deve seguir o artigo ó", inciso XXIII, senão vejamos

"X)flIl rermo de referência: documenro necessário para a contrataçào de bens e

serviços, quc devc conrcr os seguintes parâmctros e elcnrcntos descritivos:

a) deÍiniçào do objeto, incluidos suÂ n^tlrÍezâr os quaotitativos, o prazo do cootraro e,

se Íí,r r) crs{,! a pr)ssrbilidadc dc sua prorr,rgeçãr:;

b) fundamcntaçào da concratação, que consistc na rcfcrêncra aos cstudos tócnrcos
prelimrnares correspondentes ou, quando não for possível àvulgar esses estr.rdos, ncr

cxrrato das partcs rluc não coorivcrcm infrrrmaçr)cs sigik;sas;

c) dcscrição da soluçâo como um t<:do, considcrado « o o cicb dc vida do objcto;

d) requisiros da contrataçào;

e) rrodelo dc execuçào do objerr-r, clue consiste na definiçÀo de como o conrrato dererá
prrrduzrÍ (rs Ícsulrxdr,s prcrt ndid,,s dLrdc o scu inícir,.rri o scu cncrrÍxrr]colr,:

I modclo dc gestão do conrÍâto, quc dcscrcvc c()n1() â cxccuçào do objc«, scrá
acompanhada e fiscalizada pelo órgào ou eotidade;
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j) adeguaçào orçamentária;

e) PRECO ESTIMADO:

Este tópico é importante para evitar que o certame incorrâ em
supetfaturamento, conceiruados no artigo 6", nos LVI c L\rII:
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g) cricérios de mediçào e de pagarnento;

h) íorma c critérios de seleção do fomecedor;

i) escimativas do valor da contÍatÂção, acompanhadas dos prcços unitÁrios refcrcnciais,
das memririas dc cálculo c dos documcn«rs que lhc dão sup()rtc, com os parámctros
utilizarlos para a obtcnçào dos prcços c para os respcctivos cálculos, quc dcvcm constar
de documento separado e classificado;

sobreoreco

"LLI - oobteptefo: prcço orçado para licitaçâo ou contratatlo em valor
cxprcssivamcotc supcrior aos prcços rcfcrcnciars dc nrcrcado, scja dc apcnas I (um)

item, se a liciraçào ou â conrrarâção lor por preços unitárir:s cle sen'iço, seja do valor
global drr objcro, sc a licitaçãr: Í)u â contrataçâo írrr por tarcía, cmprcirada por prcço
global ou emprertada inregral, semi-rntegreda ou inregrada;
LVII - supedatuÍamento: dano provr,cado ro patínr(;n,., da Àdministraçà,r,
caracterizado, cntrc outras situaçõcs, por:
a) medição de quantidades supcriores às cfcrivamentc exccuradas ou frrrnccidas;

b) deficiôncia na cxccuçào dc obras c dc scrviços dc engcnharia quc resultc cm
dimrnurção da sua gualidade, vida úril or.r seguraoça;
c) altcraçrics n() ()rçamchr() dc obras c dc scniços dc cngcnharia quc câuscnr

dcscquilrtrio cconômico financeiro clo conrrâro cm fâvor do conrrerâ(lo;
d) ourras alrcraçõcs dc cláusulas financciras quc gcrenr rcccbimcnros conrraturis
antecipados, disrorção do cronogmmâ fistco-financetro, plortogaçào injursrificada do
prazo contrrrtual corr cusk)s adicionais para a Àdnrinistraçio ou rcrjusrc irrcgulur dc
preços;"

Aliado ao fato quc sc tratar dc objctivo da hcitação, pcÍseguido pclo artrgo 1 1, III:

"r\rc. 11. O proccsso licitarório tcnr por objctivos

IU - evitar contrataçrics com sobrcpreço ou com pÍcços manifcsramentc tncxcquívcis c

superfaturâmento na execuçâo dos contratos;"

Recomenda que a estimativa do preço esteja aliohada "o gve teza os artigos 23

ou

e

§cgulntes:
"Àrr.23. () valor prer'ramenre esomaclo cla conrrârâção deverá ser compaível corn os

valotes praricados pclo mcrcado, considcrados ()s prcços cr)nsraotcs dc bancos dc

dados públicos e as quantidades a serem conuatadas, observndas a porenciaJ econornra
dc cscala c as pcculiaridadcs do Lrcal dc cxccuçâo do obicro.

§ l" No proccsso licitarório para aquisiçào dc bcns c conúitâçào de scniços cm gcrnJ,

conformc rcgulamcn«r, o valrr csrimarkr scrá clcfinido conr basc no rnclhor prcço
afcrJdo por meio da utilJzação cl>s scguintcs parânrctrr:s, adorados dc lornra conrbinada
ou nâo:
I - compr;srção dc cus«)s uortári()s nrcnorcs ()u igu.rrs à nrcdrana do itcm
correspondente no parnel para cousulta de preços ou no baoco de preços em saírde

disponívcis no Portal Nacional dc Contrataçôcs Públicas @NCP);
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II - conrracaçõcs similarcs ícrras pela Ádministraçâo Púbhca, cm cxccuçào r)Lr

conclúdas oo período de 1 (um) ano anterior à dara da pesquisa de pteços, incluslve
nTcdianrc sisrcma clc rcgist«r clc ptcços, obscrvackr o indicc dc âruâlizaçà() dc prcços
cotrespondente,
III - urilizaçào dc dados dc pcsquisa publicada cm mídra cspccialzada, rlc tabcla dc
Íctirônciâ formâlnrcntc aprovacla pclo Poclcr lirccurivo ícrlc:al c dc sítios clcrrônicus
cspecializedos r:r-: clc clr:miorr ampir, clcscle cluc conrenharn a clatr c hora dc acesso;

IV - pcsquisa dircra corn no mÍnirrro 3 (trôs) forncccclorcs, mcdianre soliciraçâo lormal
de cotaçâo, desde que seja apr'escntarla justificanva da escolha desscs forncccdores c

quc não tcnham srdo obtidos í)s orcâmcn«)s com mais dc 6 (scis) mcscs dc
antecedêncie da data de diurJgação do edital;
V - pcs<1uisa oa basc nacionaldc noras fiscais clctrônicas, oa fr-rrma dc rcgulamcn«;.

§ 2" No pÍocesso lcirarório para contr^tâção cle obras e seÃ'iços de engenhxri^,
conftrrmc regulamcnlo, o vâl()r cstimado, acrcscido do perccnnral rle Bcncficios e

Dcspcsas Indirctas @DI) dc rctcrência c cLrs Encargos Sociais (ES) cabilcis, scra

dc6nido por mcio da urilizâçã() dc pâÍâmctr()s nâ scÍ<uinrc ordcm:
I - composiçào de custos uoitír'ios nrenores ou iguais à metliana clo itenr

corÍcspondentc clo S,stcmâ dc Cusros Rcfetcnciais clc Obras (Sicro), para scn'içr,s c

obÍas dc infracs(rurura (lc trânsportcs, ou do Sisrcnra N^cional dc Pcscluisa dc Custos c

Índrccs dc Consttuçâo Crvrl (Sinapr), para as dcmais obras c scn'iços de engcnharia;
lI - utilizaçào dc dados dc pcsquisa publicada cm midia cspccralizada, dc rabcla dc
referêncj^ foÍmâlÍnent€ apÍovâd^ pelo Poder Executivo fetleral e cle sitios eletrónicos
cspccializados ou dc domínio amplo, dcsdc rluc c()ntcnhâm,r datÀ c â h()ra dc âcesso;

III - contâtâçôes similares feitas peJa i\dministraçào Púbtica, em execuçào ou
concluidas no pcrÍodr) de 1 (um) en() âÍrtcrior à dera da pcsquisa dc prcçrx, observado o
índicc clc arualizaçÀo dc prcços corrcsponclcnrc;
IV pcsquisa na base nâcional .lc nrrrâs fiscais clettônicas, na forma clc rcgulamcoto.

§ 3" Nas contraraçrics rcalizaclas prrr Nlunicípios. Esrados c Disrriro F'ctlcral, dcsdc quc
nào enyolvÀm recursos dâ UrriÀo, o valor previnmcnte estirDâclo da conrrÂrâçào, a quc
sc rcfcrc o caput dcstc arrigo, p()dcrá scr dcÍinido pr>r mcio da utilizacÀ() dc ouúos
sistemâs de custos âdor^dos pelo respectjvo enre federâúvo.

§ 4" Nas contrataç<ics diÍetas por incxigibilidadc ou p()r dispcnsa, qlrând{) nào for
possíscl esomar o valor do obieto na fbrma esrabelecida nos §§ 1',2" e 3" cleste artigo,
o cootrâtado dcYcrá comprovar prcviâÍncnrc quc os pÍcç()s cstào cm c()níoÍmidadc
com os praticados em coítÍarações semelhantes de objeros de mesma narureza, por
mcio da apresentaçào de notas fiscais emitidâs peÍâ outros c()ntrâtantcs no pcríodo dc
ató 1 (um) âno antcrior à dara da contrataçào pcla Àdnrrnistração, ou por outro nrcir,
idôneo.

§ 5" No processo licira«irio para contrataçào dc obras e scn'iç()s dc enqcnharia sob os

regrmes de contra(açào integrada ou semi-inre[fada, o valor csÚmâdo dr conuaraçi,:
scrá calculado n()s tcrmos do § 2" dcstc artrgo, acrcscido ou nã() dc pârcclâ ÍcfcÍcnlc à

rcmuncfação do risco, c, s€mpÍc quc ncccssáÍjo c o ântepÍoicto o P€rmitjÍ, a csümâtivi
de preço scrá bascada em orçâmcnt() srnrérico, balizado cm sisteme de cus«r definido
no inciso I do § 2" dcste artigo, dcvcndo a utilização dc mcrodologa cxpcdira ou
pârâmétrica e de avaliaçâo âproximxdâ baseada cm outrâs con(rarações similares ser

rcscn'ada às ítaçrics do cmprccodimcoto nào suficicnrcmcntc dctalhadas oo
ân(eProjeto.

§ (f Na hipritcsc do § 5" dcstc eÍtiqí), scrá cxigido dos licitrntcs ou con(tatados, no
orçâmenro que compuser sr.ras respecriv:rs pri,prJsris, no min,mo, o rnesrn,, nir'el de

dctalharnento do orçan1cn«) sinténc() rcfcr,do no mcncionaclo parágratir."

Orienta também que não seiâ procediclo a pesquisa cle mercaclo cxclusivamenre junto â

potcnciais fornccedorcs ou prestadorcs, por scr uma prática quc podcrá incorrcr cm sobrcprcço no
oÍçâmento do certame, conforme acordão n" 3569 /2023 da 2'tuma do TCU:

'PIjSQLTISA Dlj PttljÇOS 1( ( )l{l).i( ) \ li,,'rrlirll I( l .- 2'( ,l,r .',x-
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9.1."t. tiltD4iyt Jc pr'.11,rj51 ri,' nrr-rcario e:irl,.rs:,.irrl,::rLL rr.jii(, r pr)t, rtr.r\
ti;rncc«lr,ts. 'L:nr r,rfl.i,i,:r-.r cí)rrtIa,r.(:a(: srrrl.ri-r r', " it.«l.Ls pcla ,\rl i L.r,.'ra,,
l'rrbl:t;. prL,prcrrlrlo :,,trrrri:rclr rlr: rLri,sr-rrcr,,l :r,l,r,Irrr,,r:o,lcri,:rnt,,r'.lr:r.,i.,.i,,
lic r:içi.,r"

Os valorcs dc rcfcrôncia dcvcm scr realizados com basc cm tabclas oficiais dc valorcs
p^ta pâdÍonizaf e referenciar âspectos específicos relâcionâdos custos da
atividade/serviço/insumo/material, e outros cust()s a setem realizadas.

10) pÂ MopALrpApE pE LrcrTAÇÃo. pREGÃo

Quanto a modalidade a ser âdotâda, obieto da consulta, mostÍa-se adequada, clescle que
se verifique que esteia em sintonia com os artigos ó", inciso XLI, 28 e 29 parâgrafo único da Lei n."
14.131/2021. Dodendo adorer o orepào orra aoüsicào / conrrâracà( ) de ohieros DaÍa aduisicão de bens
e serviços comuns que possuam padrôes de desempenho c qualidade que possam ser obielivamenre
definidos pelo edital, poÍ meio de especificaçrles usuais de mercado, r.y rr:

"Xl-T nrr,,i,,: m,,daliri;rlr dt licrtacà,,,,brip.rri,rr: urr aouisicão de bens e gervrcos

comuns. cuio critério de iulpâmento Doderá sel o de menor Dreco ou o de maior
descontol"
"Àrt. 28. São modalidadcs dc licitação:
I - pregão;''
",4.n. 29. À concorrência c o prcgào sc15:cm o ri«r proccdirncntal comum a quc sc

rcfcrco . l-.,À(lorrndi)sc@
padrões de desempenho e oualidade oue possam scÍ obietivâmcnte definidos
oelo edital. oor meio de esoecificacõcs usuais de mercado.
Parágrafcr único. O pregão não sc âplicâ às contrârâçõcs dc scrviços tccnicos
especirlizâdos dc naturcza prcdonrinanrcmcnre intelccrual c dc obras c scn,rços dc

eígcnharia, exceto os sen'iços de engenharia de que trata a.:.lif,r . rl.r r!!.,.t, \\l
.i,, caotrr,i,, -rr í, ,!,.r. Ir."

O proccsso licitatório dcvc cstabclcccr a modalidadc dc licicação como scndo o prcgàu,
caso se certifique a peÍfeita adequação com naturcza do objero, atendendo o disposto dos incisos XLI,
do artigo 6" cf c art.28, inciso l, da Lei n" 14.133 /2021 .

7. DÀ MINUTA DO EDITÂI. E DO CONTRÂTO

Conforme já informado a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase interna da licitação pública, portanro a minurâ do Edital cleve ser
dclimitada c definidos dc forma clara c com a dcyida obscrvâncra do dctcrminado no artigo 25 da Lci
n" 14.'133 /202L,gue assim dispõe:

"4n.25. O edital deverá conter o obleto da liciração e as regras relativas à convocÀçào,
ao julgamcnto, à habiliração, aos rccursos c às penalidadcs da licitação, à fiscalzaçio c à

gesrâo do contrato, à entrega do obleto e às condiçôes de pagamenro."

Ncsre ponto, â minuta do contrato dcvc conrcr as scguintcs cláusulas: objcto, prcço c
condições de pagamento, vigência, dotação orçamentária, rcajustamento de preço, obrigações da
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Contratantc c Contratada, fiscalização, pagamcnto, altcraçõcs, rcscisão contrarual, pcnalidadcs, norma
aplicada e eleição de foro, seppindo o regramenro do artigo 91 da NLLC.

Ncsta esteira, o zrtigo 92 e incisos da NLLC, estabclccc as cláusulas quc são ncccssárias
nos contraros adminisuarivos, senâo vejamos:

"Àrt.92. Sào neccssárirs cn': todo conrrato cláusulas tluc cstabclcçam:
I - o objero e seus elementos caracrerisúcos;
ll - a vinculação ao cdital dc licitaçào c à proposta do liciranrc vcoccdor ou âo â«) quc
tiver lutonzado a cootntrçào rlirete e à respcctivr prr.rposte:
III - a lcgislaçâo aplicávclà cxccuçâo do contraur, inclusivc quan«r aos casos omissos;
lV - o rcgimc dc cxccuçào ou a forma dc foroccimcnto;
V - o prcço e as condiçôcs clc pagameoro, os critérios, a dara-base e a periocliciclacle do
rcrjusramenro dc prcços c os critérios dc arualização mooctária cntrc a dara do
r.limplrmcnto dar t,brig.rçõcs c a dr, rtrriv, I pir.lâmcnt, ',VI os crirórios c a pcriodicidadc da nrcdiçào, quando íor o caso. c () prazo pâÍâ
liqr:idaçào c para pagamcnro;
VII - os prazos dc início das crapas dc cxccução, concljsào, cntrcca, obscn'.rçiô c

rccebimcnco de6nitivo, quândo for o caso;

\rlll - o ctódi«r pclo qual corrcrá a dcspcsa, corn a rndicaçio d'a classificlçào funcional
progrlmárica e cla caregona econômica,
IX - a matriz dc tisco, quândo f()r o câso;

X - o prazo para rcsposta ao pcdido rle repactuaçào dc prcços, quantlo for o caso;

XI - o prazo para rcsposra ao pcdido de rcstabclcctmcnro do cquilibrio cconrlmicu
financciro, quaodo for o caso;

XII - as garanrias oferecidas para assegurar sua plena execuçào, quando exigidas,
inclusrvc as quc forcm ofcrccidas pclo conrrarado no caso de aotccipaçâo dc lalorcs a

cirulo de pagamento;
XIII - o prazo dc garantia mínima dr: objc«r, obscrvados os prszos minimus
csrabelccLdos nesta Lci c nrs normas récnicas Âpljcá\'cis, c as coodiçõcs dc nrinutcnçàu
e assisrência técnica, quaocl<.r fot o caso;

Xl\/ - os direitos c as rcsponsabilidadcs das parrcs. as pcnalidadcs cabivcis c os r'alores

clas mulras e suas bases clc cálculo;
XV - as condrçr-ics dc imporrâçio e a drra c a raxa dc cinrbio pÂra convcrsà()! quândo
frrr o caso; X\rI a obrigaçào do concratadc, de manrcr, durante roda a execução do
contrírto, cm compatibilidadc corn as obrigaçôcs por clc assumrdas, «rcles as condiçrics
exigidas para a habilicação :ra licitaçào, ou para a clualificação, na contrataçào clireta;

XVII - a obrigação dc o contratado cumprir as cxigôncias dc tcscn-a dc cargos prcvisra

em ler, bem como em ouú^s normas específicas, pâÍâ pessoâ com cleficiêncra, parr
reabilitado da Previdência Social e para aprenciiz;
XVIII - o modclo dc gcsrào do contrato, obscrvarlos os rcguisi«rs dcfinirlos cm
rcgulamenrr:;
XIX - os casos dc cxrinçã()

Portanto, a minura do contrato dcvc cnconúar-sc consoante as cláusulas mínimas
devidamente amparadas na I-ei n" 14.133/2021.

8. PUBLICIDADE DO EDITAI E DO TERMO DO CONTRÂTO

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do tnteiro teor do
edital de Iicitaçào e dos s€us anexos e do temo de contrato no Porral Nacional de Conrrataçôes
Públicas e a publicaçào de extrat<.r do edital no Diário OFrcial da tlnião, conforme dererminam os art.

54, capat c § 1", c art. 94 daLci o" 14.133, àc 2021 .

Desracamos também que, após â h()m()logâção do prt>cesso licitatririo, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional dc Contrataçôcs Públicas (PNCP) dos documcntos claborados na
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fasc prcparatória quc po11,/cntuÍa não tcnham intcgrado o cdital c scus ancxos, conformc dctcrmina o
art. 54, §3", da Lei n' 1.4.133, de 2021

9. AVALIACÁO DE CO RMIDÂDE I.EGÂI

Recomenda-se, outrossim, "in casu", a observância do disposro na Lei de Licitaçào,
ÍefeÍente a informação e atestado da existência de recursos financerros para o pagamento das

obrigações decorrentes do pÍesente procedimento.

O presente processo, deve estar conforme a Lei n" 14.133, de 2027 e demais legisJações

Pefúnentes

10. DO CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO
MODERÂDO. POSICIONÁMENTO DO TCU

Rccomenda-sc que no cuÍso do pregão, cumpla com o princípio do formalismo
moderado, de modo a er.itar restrição e desclassificaçào indevida no curso do certame e evitando
contrataçâo indevida e desvantajosa.

Um exemplo está no Ácórdão do TCU a seguir transcrito, que considerou
irregufar a inabilitação de um licitante em razão de não ter apresentado cópias autenticaclas cle

sua documentação:

"Â irrcgularidadc foi caractcrizada a partir da inabilitaçào do tnstiruro cm virtudc da

aprcscntação dc cópias não autcnricadas. F, paci6co o cntcndrnrcn«, do tribunal clc quc

falhas sanávers, merameÍrce formais, idencrficadas nÂs ptopostâs, não clevem lcvar
ncccssariamenrc à inabiliração, cabcndo à ct:missio luluadora pronrovcr,rs diligências
destinadas a esclarecer dúr,idas ou complementar o processamen«, do cercame TCU
ÀcoRDÃo 3340/2015 - PLFINÁRIO @RÀSIL, 2015, Sifo nosso)."

O certame licitatório, embora tenha narureza íormal, deve ultrapassar a burocracta
exacerbada e inútil, principalmente porque a finalidade do processo deve ser a eltcâcta e a eficiência dâ

máquina pública.

Scndo assim, não sc dcve confundir o proccdimcnto formal com o formalismo.
Enquanto o ptimeiro é necessário ao ptocesso e deve ser utilizado em qualquet certame, o segundo
trata de exigências inúteis e desnecessárias, que somente prejudicam o andamento clo processo e fazem
com que a Àdministraçào não contrate pelo menor preço, prejudicando ainda a economicidade.

A Corrc dc Contas já sc manifcstou accrca da possibilidadc dc scrcm priorizados outros
pnncípios que evenrualmente se conúaponham à Iegaüdade e ao rgorismo fornral. Trata-se clo Âcórdão
a seguir elencado:

"Â obscrváncia das nrrrmas c das disposiçr)cs do cdita) [...] dcvc scr aplicada mcdianrc a

considcraçdo dos pÍincípios blsilarcs quc nortciam o proccdin,cn«r licica«irio, dcotrc
eles os cla eficiência e da seleção da ptoposta mais vantaiosa. Diante do caso

concrcto, c a fim dc mclhor viabilizar a concrcrizaçào do intcrcssc público, podc o
princípir-: da legalidade estrita ser afasrado frente a outros princípios. TCU -
ÀcóRDÃ() 357l2015 -pLENÁRIo @RASIL,2015, grifo nosso)."
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Portanto, <> princíp io do í<rrmalismo moderado náo ftz com oue a contÍatacão
desresoeite o edital da lieitação. nem a lesâlidade. nem a isonomia Âo contrário, cssc princípio
respeita todos os ouúos e png-tlzê__a_Elisfação do inter
efrciência. Âdemais, visando ratificat todo o expr>stc.r até aqui, é r,áliclo trazer à baila trcchos das

rcccnrcs dccisõcs do TCU accrca do rcma:

"A vedaçào à inclusio dc novo docurncn«r [...] nào rlc:rnçl documcnkr rruscntc,

comprobatório de contlição atenclidn pelo licitente qunnclo 
^presentou 

suâ proposta,
quc não Íoi juntado com os dcmais c()mprovânLcs dc habilitação c/ou da propostâ, por
cquívoco ou falhl, o qr.ral devcrá_ scr soücitado e avaliaclo pclo prcgociro. TCU -
ÁCORDÂO 1211/2021 - PLENÁRI() (BRr\SIL, 2021). Ncsse senrido, apcsar dc a

CAT 24091 /2021 (pcça 64) rcr sido cmitida cm 9 /3/2021, csta sc rcfcrc a "parocip.rçào
do engenheiro quimicr; [...] nos scn'iços dcscri«rs a parti tle 3/6/2020, quando foi
incluÍdo no <luadro técnico da cmprcsa" [...], portanro cm nroorcnto aotcri,rr i
realização do ccttamc. TCU - AC(iRDr\o 2443/2021 - PLENÁRrc @Rr\sIL,
2021)."

"A vedaçào à inclusào de novo documento [...] oào alcançl documento ausente,

comproba«irio dc condição atcndida pclo licitanrc quandt: âprcscntou sua Pr()Postâ,
quc não foi juntado com os denrais conrprovaores dc habiliraçio c/ou cla proposra, por
cquíwoco ou falha, o qual deveria scr solicitado c avaliadll pelo pregoerro mccliantt
diligência sancadora. TCU - ÀCÓRDÂO 256812021 - PI-F.NÁRIO @RASIL, 2021)."

"Por fim, cr:mo consratado, das oi«r licitantcs, cinco ítrrtm inabilitadas pclo
descumprimento des alineas "b" e/ou "c" do item 15.4 do ctlirel [..] ourrn e»rpresn, foi
rnab irada pck: não cnvio da proposta arualizada com o úlcimo lancc via sistcm.r cm ari
duas horas (itcm 15.5.1 do cdrtal), o quc denorou, scgunclo o ó16útl insffurlvo,
íormalismo exagerado dianre do objctivo licirarórro da mclhor proposta. TCU -
.\cóRDÀ() 468/2022 * pRrMErR^ c^M^R^ (BR-\stL,2u22).'

"Consrirui-sc cxccsso dc rigor a dcsclassi6cação dc licitantcs por conta dc crro tbrmal
nâ âpresentâção da proposta e da documentaçào exigida [...] 9.4.1 tomâÍ nulos os atos

administrativos quc inabiJitaram as cmprcsas coÍlcorrcntcs no imbito do PrcgÀrt

Eletrônico n" 26/2010, bem como todos os atos deles decotrentes, os cluos

dcsclassiflcaranr suâs propostas, bcnr conro os quc hrrrlokrg'aram () ccÍtânrc c

adiudrcararn o objeto, retornanrlo a avcnça à fase de habilitação. TCU - 
^C()RD^O1924 / 2011 - PLENÀRIO @RASIL, 201 1)."

NÍerece destaque tambénl a decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) a respeito do
tema em sede de Mandado de Segurança:

.'ÀÍANDADO DF] SEGURÀNÇÂ, AD\ÍINISTRÀTI\TO LIC]'TÀÇ,{O,
PROPOST,,\ TÉCNICÀ, tI\"ABILtT,\Ç,\O. ,\RCJ ÜIÇÀ() DE F,\I.'IA DE,

ÀSSINÀTURA No I,OCÀL PREDF.TFRI\ÍINÀDO, ATo It-F-GAI-. EXCF,SSo DE
FOR]VÍ.\LIS\IO, PRINCÍPIO D,\ RAZOABILID,\D[,.
1. Á intcrprcraçâo dos rcrmos do Fldital nio podc conduzir â À«)s quc acabcnr pr»
nralfcrir a própria finaLdade do proccdimcoro üciratório, rcsrringrndo o núnrcro dc

concorrentes c prejudicando a cscolha dr melhot ptop()sta.
2. O aro coator foi dcsptoporcional c dcsartazoado, nrornrcntc tcndo em conta quc nà,r

houve faha de assinatura, pura e sirnples, mas assinâtur^s e rubricas fora do local

prcestabclccido, o <1uc não é sr:ficicnrc para invalidar a proposra, cvrdcnciando claro
excesso de forma.Ismo, Precedentes,
3. Scgurança conccdida. STJ - MS 5869/DF - PRII\{F.IRA SFIÇÃO @RASIL, 2{)02,

grifo nosso)."

Assim, resta evidente a importância desse princípio p^t^ 1 coffet^ conduçào do certame.
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IgnoráJo podc vir a fazcr com quc o processo scja rcvogado ou ató mcsmo anulado, conformc o g'rau

cla irregularidade apresentada. Por fim, cabe destacar que os princípros <.1uc conduzem a mais
fortnalidacle não são vilôes e não devem ser clesconsiderados. Pelo contrário, a fonnalidacle e burocracia
trazida por clcs levam a marcha proccssual a tcr mais scgurança juridica, dc forma quc a intcnção dcsta
análise é demonstrar a necessidade de ponderação dos princípios.

11. CONCLUSÀO

Diantc do exposto, opina essa asscssoria pela possibilidadc da dcflagtação irucial da

licitaçào, desde que atendidas as recomendações e condições delineadas na fundamentação, expostas e
desde que comprovado que o objeto do referido certame atenda às necessidades clo município,
devcndo cumprir todos os rcqüsiros cxigidos lcgalmcntc, fazcndo-sc mcnção ao cumprimcnto do que

estabelece o Edital anteriormente mencionado, podendo para tanto, proceder a respectiva

PUBLICÂÇÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos

Salvo melhor Juízo. E o PÂRECER

Juazciro do Nortc/CE, 27 d,c agosto d,c 2024

RAMSES üÉd8J§Hfl:Htr
vlroRlNo ffiLi,;pg.*.
DUARTE:021üÉffi;"
594407364 Hfuu*;*y."

Ramsés Vitorino Duarte
Àssistente Jurídico

Portana n" 0648 /2024
OÂB/CE n" 25.877

cç-IrErt§fc
fortrG: 1fu
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082 I OOOL-L4

AVISO DE LICITACAO

MODALIDÁDE: Pregão Eletrônico

TIPO: Menor Preço - Por Lote

EDITAL N' t 2024.08.27.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada na confecção de material
gráÍico específico: capas para processo de despesa, destinadas ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Finanças, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório,

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Agosto de 2024.

Wandson e Freitas Pereira
Pregoeiro(a) Oficial do Município

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andaÍ, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede

da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.27.1, cujo objeto
é a Contratação de empresa especializada na confecção de material gráfico específico: capas para
processo de despesa, destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Finanças, com data de realizaçáo da sessão de disputa de preços marcada para o dia 12 de Setembro
de 2024, com início as 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do
Município, sito na R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar Centro - CEP: 63.010-015,
pelo telefone (88)3199-0363, no horií,rio de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@iuazeiro.ce. gov. br.

)



ESTADO DO Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE Juazeiro do Norte

Aviso de Licitação - Preqão Eletrônico n'2024.08.27.1. O(A) Pregoeiro(a) Ofícial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçÕes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n'2024.08.27.1 , cujo
objeto é a Contrataçáo de empresa especializada na confecçáo de material gráfico
especÍfico: capas para processo de despesa, destinadas ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Finanças, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o
dia 12 de Setembro de2024, a partirdas 09:00 horas. Maiores informaçóes na sede da
Central de Compras do Município, sito na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1"
andar - Centro - CEP: 63.010-0'15, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às
14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 27 de
Agosto de 2024. Wandson de Freitas Pereira - Pregoeiro(a) Oficial do Município.

a''1

.o.-a 1



DL,IRI0 OFICI^L DA trNt;\o. seção 3
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O Edilà e !êu\ Jnexô! ê{Jíáó ílBp.nrvel! ülÍivé) Co! vter:
htlll) lrslc.mi,r!! com/ho'ne/pJhlrú..êi! 'acê$ô dc.úrcado nô nk i.Êsso pLLr,co ê

raeuáÍet.ôa cf ,7 de ógosto de r0,4.
PAUiO HÊN3 AUT NUNTS IIOGUTIÊÀ

Âvtso oE coí{vocaçÃo

::!:rt ^:'
Âvt

A Prrlc t!rJ lúunrc

ll'l' """"J1 1.3tJ$tlt ffÂt^i
so oÉ rNrÉNçÃo or iGscrsÀo --- Xy W
,, " ,,",." ...,.í;fiaNo,, ;^, ,

\,liau$5 É TFêNSpORÍtS LTOA t*Íoà luridrcd da dtrtr'to p'rvido rrnrrd.o CNPj Íü o
ne 36064119j/0001 16, arÍavé5 dr Se.retníi! ívlunrc pi (. ldúraçio, 3 it0nçio dc
íeso.d r o CONIltÀlO dcnv3do dr [c]tâção nJ Io.iáhd3{le l'regáô ÊeiÍof.o np
200101/2C.i3 ÊundãmdtàrrJor 

^rt. 
7â, 

'^(iso 
rl i,rtr.ià&!n. (m ó txúo rr.lc ãrr 7r

da te' I666/93. Motr'o. Nos rermo5 do on.ir d' Noní.dÇão n! 2r2,í.08.171i'1. Íír
.íl.)!e ôc,do desdc o Í.ribLóenro d.sti,, ui. pri?c ac 05 (.f..) d rr út.r:, .on'oroc À r

109, ^íÉ l, àliner 'ê. d., te' nt 4666/93 e iua, JrterJ(óe5

Ptr.ujá ct 27 de aEdíô de )ô2J
ARENO OT ABAíI] LO,'IS

S"("rir '4n.pil d a.i-.J,i.,

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE QUIXÂDÁ

EXIRÂTO DE CONIRAÍO

aonlo.açáo parà assinatu.a de contBto
Cófr vhtàs , .umpíí ãs íoÍn,ldàJ.r .gã* da L.' drs tr(drçóei, a Comúsao dr.

LL.!r(;o, v.m 3r.àvta dê*r,.onvo.àr,:J tãpÍ,sã (l.bo la di'n í]t Frin.; FR!ll. ppsor
t,r itl.i nr n rorto p.vido, nír(r rô CNPJ oh o.e 35.343519/0001 8C,.*n s.dr à

l.ok,àA'nnr S. Nà!ürrr., 7'1, 

^lr. 
dos trasus. .D, Cri'á, 'Í\tq ito (ptuÍ.rtàdo nço +!

ro,_,o 0Ê.en1e tiebo t.rdn dê IÍànrá, Íro{rdo. do (fÉ nc +t58Jjs_l-., RC. r.
?í08a13lrrlr3 5sP1Cl, io ÍJ,iro tle Ct (.ú..') d ús !te \ ,àr! r{ih"rur3 a. ..rt,at. 4rn,
.' .'ã.tr r,dtrJ'.-rãír tr,,i.r5. J.õrna, o aont.-,tc oJ conv,nída r,Iiro.!o.ri.rna

fJ.rindtr pÍe'ô a r!na!m.niãd- deÍc5J, r.Íi côh!,Jêr33r,irCnrp.enn:.
Ênr.à 5!je:rô i5 reÊú nrej Eominâ(ó!s 

'nd:peni:niemenre 
de ouràr ern9éê! p.ê!urás n,

É 8.b5al9l c ruJs ;ll.r.cõcs. dê ã.o:dc .cJn o ilem 17 I do Fdtrô|. reru ràrxê dá Ton\.dr
aelrr(.s.':02l12l60lSeN,qurrrm.o.objetoàCo.rlràtaçàod:Dbrê!êrerviorCr
enge.haaa pai3 a ercculdr à rmplanràçào de GÍamrdo do ÊrláÍ1io MLn( pal do Àl!nÉrp o
de lí§!âretamà, de rerpo,*b,l'dôde da secÍetàrla de Ê.po . c Julcntüd..

pr.BaD El.lrórtro n! llr2,'0b l! LJ1 PLFP, OSIEI'l Áqu.triio rr tr:td,.âmeflô! píal
;trn.iêrr..!.Fí{dinê(Ílrsrúr!làíirê!riiai.ouiiJdialÍ rortr-rl.rrtÊ r.rreirr.ríp
;iu.0, êxÍat. lo! .- LLrto, r!Íi,n,ir. a. P.cJ;ro aptrilr,. )t))) )r)lr01rtR? '
-102106.15.ai :?5M5 valóÍ tlo'iJir ÀS 2.6i.i 299.01 .:ô,ir^r.'ri aí'F 5r! buL.o'J d(
11!DlaAni€NTO5 ã,rei. Jlr,rvi! .Ê .rJr, o 9: aJn,o a.ria :o.l re
2022 u6.15 rI l3SMS Vrror r{obrl R5 .Âái.91!.lr L. r,rJr.ia! \uk c_ic, rera
asÍ i,uido.r nE tf.d.amentor 'ÍtÀ rrà\,er c? re! ,.Êrc!ú1t.vL. ie!.- ô tí l.l. l;'
NoCUe.ú dê Drus: r! 7027 D4, 15 01 1c3M5 VJ.' gk,bn n\ )77 t97,8i (:c.r-ri. .i,ii
aórôi,.'.. D,sÍhudorr LTDÁ rÍâvir d.;oú,.p,rrrnrJ.L .Boi, o t Árí,;no fiDl..rrJ
Êríe,c. v'Bênrã dÕ1 .onlrolo., ité 31 de dÊ?:m6o dr l07l l+!nà peia rort,àlrrLe
se.ÍêtáÍâ, Laiy 0'a 3 Âr udà Môrà oàt3 dâr âs! naturar 2a de lulho de 2023iáÊurrÊt3n1. - cê, 27 dc aaúrto de 2024

IOSE ÁAIL O RODRIGUEs XÀüEN
5e ctàró ílr lhtá.*ríd!'a, u'bàtrhmo.r Scrurços Públr.ôs

PREFEíTURA MUNICIPÂL DE JÂGL'ÂRUANA

Âvtso DE UctrÁçÃo
cor,rcoRsINcra r,r' 9!.032/2024-(p-rNF

C l!{,,tr.r, d. lrqrr(rnã. pô. Ér:ô J. na, &rnt,.r. ao.n3,;c;o, trDà
rr,b.u rn. n 4..!.rra I dloríÇào &^ h(rrr!id.( r .ràÇào na h.nia,iii3
aoô.oÍéncia !_ 90ll3l/:Íl24 CP iNí culo Dbjeto e a Contrltôçdo de empreiJ pãrô
.ôhíÍuçào q! ro aÍcntrrhâs (.ôs loci's. Ba Ío AIro Brrnr làBoa, sitro lurema, sitro VoltJ)
no Mu .iplo dr.làg!àÍuatr,: CÊ, á Íêàl'zar sê no dra 1l dó $krnhio de 202n às 10:001r
(horsrio d€ 3íisilrr), o po rl htlps // ovobbhne!,com.b./

O Êd l! e s€ur afexo5 erlâo di5pon'vêi5, na ÍrtcBrr, no po.1a Nr.ionll de
coótrôliçôca Publ'c,s (PNCP) e endüeço . rtíónr.o
hllp! //p.(p.Éov.bripD/ad rá r)q-t.iEU.nrana&írhrs-iodo§&p.!rnà 1 - UAsGl: (981{41),
mào/e3 nlormároe! peo rereÍone í33) l,{13 e nos !ile\ wwÍrt.e..ÉB.rbr I Po(âl
httpr r/nolobbhn.l co6 brl

IteSão L Éuônlco o00r/202lfLRP córtrati.tc 90úota,rô no 5rúdÊ lrtírLodol lerm.
dr Àd rvo ao .ohÍ.rto h- 001/20r1-llS,vS, reniltàhle do Predlo rlêrôi.o nü iliJl/)021
pERPr CofÍrrãdàr 75crv 6.n,lo d. Bc' .Íi.i.5 t rei. rtrrv6 tn í.ú a.nn.5errafre .rÉ.r, . 5'
Ê/3..5.ô EvandÍo dr Sou:á rú 'oí obl.to Ped itro d. ir,eç.i ,i;rnd. íLr"Í: ê .vcntra
(o.txiàç:c de )erv'!. de ío,nê.men!o !e .qurprnre.tor c rr!rdL!r.e), ni:.rrç,o I
mài!tênç;. .a l)là1a,.írrJ,n('BÍãrli de §!portÉ .Dera. o', or..r,elemer!à . .o.kolc
êrtíno di yp;culDr vr i.rc re íôr GPSlGSrrrr'Cni5/tCat..r qr.r.iii,Í..t: r.ô'ri,c
iníomãtrãdô dã kôtà, ..nr Lso dê tê.noio8á QRCCIOI ou tr.ió, ae ..!rDi ÍaÇiD, LOa..
mero de inrerFedraçào do pàgamenlo parr aqLi,!ào dc comb nilei! (eator -.à, errno e
de5Êr), bê;n.ôno da ri.çâ! e r.ru(ô! do mãnú«rç,ô r,rcvcrlvà,,,oíenv3, rvas. r.
bôíi.hrria, .m íode dc cit,)beioc mcr(o5 .Íéd.n. idc! dô (órÍltidJ, lúntô irr un didol
ddhnstrãtv35 do Mrnripo de quixàdá/cE. o presEnlc t.Ínro ídlv! tein por obrelo
prc btrí o prân: /p úgê cir po. maLs 1l mp{pr â pàdtr de í)1 dp tm ú Ce 202n 

^!s 
à pÊ |

.ôrríàtânl. f.àn.iíDni Bolim dr l\ibu0!(íí1úri Dáti rlr.!5r ràrú', 21 lc,aà.li, )r)a
CXTRATO DE TERMO AOITIVO

rãBU,arãna CE, 27 do ato«. ir. 2o2,!
BRUNO IM^'vL]íL lrktiÀNo15

a. r1r_ i- (. nt,drJ!;,t

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZE RO DO NORTE

Àvtso oÉ LtclraçÀo
PRtGÀo ctEtFôNrco r,,l' 2024.0t.27,I

9rcg3c:levon.o no C0l/202l PEPP aô.:l.rtàr1L. S,r.rr,J.i., {lr !tri4. Exta,rn {j.1 Ír.r.
d. Ac:nvô ;ô .ón!rôro n 0o1/20.21 1t9,!15. Í.sultintc d, P,cíiô t rtr.r.r rr ,0llla7:l
PtRP Co.lÍà.i.ô 7Se', G.rr;. d€ 3e..ii.,.i EreI rVr!c! d. rcJ Í.p.êrênii.:tÉ i€8.r, r
5í íÍ3n. s.ü iuancro Ce S!\ a lún or Oa.et. Reít tr.o í€ ),rrü\ !LJ':i. ir
conlraltrçar d-" iervo dp nyrc.merro a. pqrpli,,itÍ, rrJ C{rre! Drttr rçil. r
mi,L!ten.j. :lê Írlâl.fÍÍnD r(13'idn
.yftino.lr !€tllor 6)5/csrr'1/rr{,Rs/EDôÊ . t.,rônoàm:-.nr. e úrr(11.
mló'r.nr:rao na lrota cofr !!o dr (ú(r.o&a QRCODT ou r(.Í, ,lr iDí.x,Írcao, tun)u
rnr o d.r rteanrdrÀçijo rl, p3úrm0rto !ar, ,qir{rçno d4 .o'ibL,11vr r 1Brs.l' 3, at.í,. .
.[e5c,i. hEm ..mc d. pcÇo! e 1o v(os dc íâ'rul.nçáo |,/cvcnr và o.oíclili rlrscm 4
boÍàchôria, em rede .e ejtrúeleúhEF(o5 rrÊdên.,rno\ di co rüira,i, junto ir rctrd!r

.iu Mlh(irô rlÍ Q!\àdi,raa C !(4.,t. nr r rdtec lÉm rôr nbriô
r.íc5«mô êu3ntnrrvó éú lltí do t.h 24 do Loi. 0l
Prancman6So nr dÊ Álbuquerque 01ã.tr:!inriLar 1! dr lLiíro dÉ 1C24.

EXÍRATO DE TTRMO AOIIIVO

o(À) ire8ooro(a) Oík'i do ívuri.rplo de luaze ro do Norre, Estado do cearii,
rô unr dL! r!á: alr hu çii* l.Fa j, lornà públ,.o, pnr, (onlNcÍnon«r dos ,írcnrsrJdos, quLl

rtLrll mà rando, à(fàvci dà plrraioírr ê1erô.,6 www.bll.omp.àr.(oB, pcr Inrermrdro
di sol:! de t'(tr.6er dô 6hrir {írlLl, (en3m. rLc tJróro, ,rr mcdJl dadê PÍêBão Eleríó. (o
n' ?014 03 271, .uro ohjero e a Coflr.lêção de empíe5â e5pêíah?ãdJ .o coníêcção de
mrter;rl g.áaico esE€c,í,cor capôs pôrà EÍo.eejo de,j.rp€!!, deírnadà5 ro atênd,mênrô
dà5 ...às dôdes rlô se.r0ter a tluni.rrã .le ;,nànçrs, .!.(/mÊ espe. ir.ãçõ.1
dp& n:.iàdr! jrÍto ao Ed(à1 Con!..ató4o ê icJs ântxos, .om ah,Jtúrà fraÍ.adã irarà o d'r
t2 4e setemú.o ne :024, J írán r d og:trll hôías.

Mr,o.Êr rníormJÍóei ntr sede di centÍr de coEpràÍ do Àlunr.i.,ô, sito a Í1.

ntêrvertor tra Envi.o CÍú, rr 120, l! ifdrr - Conlío - CÊP'6:i010-015, pelo lôoionê
133131J,r 0:i63, no hor.jío dc 03:0c àe 14:04 roraj ou a trdâ ê.io e-m,il

pícÊ,o alerén(o ne CCllz0ll PERP C.nn3iànra sccrcla',tr ic Sruoc ExÍJto do 2'
Ierfro de Âdtrrvô 001/202115jMS relurtà tê rlo PrÊBão LÊkair.ô nc
0Or/2021 PÉkP aoniàrà,lr: 7s.ry 6pçrãú ,1. 8pàrn.nÍ Ên,lr. àí;!ú í1. n,l
ícprcacntânte icBil, o 9Í Fran.sco fvandro.l. Sô!?r lL,nor Oht,{o RrÊÁÍD a. pr.r.s
urando Íurura r evcnluJl !ontr!I0çeó dÊ seíviço de foírê.merta
haJdw!Íss nnr á!áo, e írrnu(entio !r p àtaroÍríd rLe, àdr Llê rúpo re orêra. oni Da/r
nleÍ,Í/iô c .ontrol. arnrnú d. v.nrrlús va 

'riit. 0or 6P5,r65i,,1,;5PRs/ÉrGt, .

Bírrcf.iàn.htc Lr (ontrokr nft úrai,:ado d, fr.t.r. (.m u$ ü. r{no16a QRao0i: ..1
rensoí de rpíórmrçiô,.onlô 

'nêo de irrÊrmed Jçio dó piBrmÉrtc pJÍà JcL!çjô d.
co:bu$ives lErsoràa. êtànol e d'elel), be:. cono de pe(ai e (.rvç.\ ue mifllen!ào
pDvpotiyr q .ar.r.rx, làvà3.m F bor.à.hà.,r, e- rpdê d" ríJl,e..'n.rnn ..€d..nidos
dJ .o.t.,tr.,, júhtô ã\ un dadE! !dF.r:ití,t:vàr .io ÀrLr Upi. íjê ourrãdi/cE o prêrêniÊ
têrmo ad'l:vó ten, pol.blero proÍogrr o prâi. Ce,i8énnd por rri 12 heser à pad Í de
25 de júlh. .rc 2024. Às'n.) peli (orràranrc' F.trn. nr.ne1 Rol,Ín dí allüq!eiqu:. O.rr da
i5nnarur.r 25 a. rúlho d.2024

EXTNÁTO OC T€RMO ADITIVO

TXTRATO OE TERMO ADITIVO

EXTTATO Dt Ít*MO ÀDtÍrVO

ru3reirc dc Noíe CE, 27 de a8oitc dc :024
s-,ANDsON DÍ fRílÍ45 PfRa RA

PRÊItIILRA VUNICIPAL OE MARACANAU

^vlso 
Dt DtspEirsa oE LtctrÀçÂo t(trnôNrcÁ Ne B1.oro/202a

cort.àtàtiô Drcta Poí 0ú!.Júà El(troíii.à Ne 0310r0/24 Orijtiro. 
^quÀiçào 

d. !rvtu
prrJd dát.ô do pequê^o PÍinc,pe em àdâpiaçáo poel (r p.n! or e!r!darte! íà Ilu(a!ào
nírrlrl (Pré I ) e anos n (ia ! do t lno Élhdamenra lIr d 5( Jho) dr Rcde trreric pal dc
(.1ú.J(iô, eaí, ó rn. lÊtvo dc 2024.

A.Ê.n10 dc (ôntrãtdçiô tôÍni púL .o paru .onhe. nreftô .rôe irtcrcj.ados A!Lr
ú nrt.r dr !t !ejô Jê o srrutâ úr Lãn..r o.ua.rá à rrraí dàr 09r0írh il- di; 0l nl 5*rrrbrn
i. rr24, . o l.rmr o dr lrse de làn.cr ô.oí0r; (d Ol d. sjlamirro do 2014. i.:

C Áíú. di Dispc.rá Érelrôn,.ê p.JÊÍâ seÍ DbLdo n!..derêcc êÊtíói.o
L!!v, bllDre br "Á.eíc ldc.lrí (ido no lhk - l{,trçõci púbhcnt O!ô's.ru:r L.fcrmó(5.3
ryi. pr.«âJ;\ durâôk o.xp.dênt. ^ôrftãl {0rl0o 8 1604, hôrài), a.r.r«áo ra
,ôitr rrcàÍ .r,,vo cô r. zrono {85) l3)l-5165

r1rIodol!TarírôAíl't/voJo.ooírrír!,(r211j07í)i,!N15r.turJ'i!.ioprLfl.lo
E.úirni.D .e l0t2 1t 07 01 P. (.oNÍRÁÍÂNÍt: s.{n,ti, ! Mlf. pri ,p i,r!,]
ccNfFÂiaDÀ. c!,rBcÀÂt pSoDLrlo! MaD cos.Hosp|,\1,\l{9 .T§Â, rÍJvé3 .tp r!:
rÉpresênlrnt. 1.8ô1, . 5r ( judio 1.1ú .r1 ja.ros ilêlÉlo 

^cun 
!,ji ce .êi':ri.!.:.\ :r,!

rtenéer js nÉ.esÍd3o6 aJ lÊ.ret:rr.:eliiaÊ!o f.r! .iporlêUu'lrdrCe oD.e\!rir
T.íJU Ádr1r. kf r(Í.x, vú r)()(11., r a.iÍo no d. dir 2t4 a. ítrant rr: r-,ir. r ,11

ubt!n,.cnt:à!rd. iiprri,,hd. n"n rÉ4r:c ít {S 11l.,ri l. iàlcÍ.ú,,:rrr.,.r,
(t 1!or,.: Lai,, C:;i,r..\1u.. r,r,{e. iJr.i.a is!r,r,-', ?l .r nÍ.rnbl, Je lC2j

IXTAÂTO DE IERMO ÂDITIVO
M3ía.âhaú - Ci, 17 dê àEo(ô dê 202,1

PÀUTÁ MAÍIQIJEI

PREÉÊIÍI]RÀ MUNICIPAL DE PÀCU]À

Àvrso DE rÀrÍENçÃo DE ÂÊscrsÃo

lrkàlo do 1, iêrnô Ád l'vô Jô rontÍrlc n! 2022 11.07 01.31M9, rEr, nlÊ do t IBJD
l: ""úo ko .! 2012 1l 07 oI Pí CONÍAÂÍAtrTt: írcrÍanr §1ü.tr Da dc !à! r
CONTRÀT^oA] M[-D[lt PRODUIOS MIDICO lOSPTAl.ARlS LÍ04, alráres dfl n]l
reprer.trrrit. lagal, ô SÍ Cliudc r losé Jôe Lantcs. O3lITOr AquEçãc de pcrmrn,rnl.s
pirâ Jteiaer rr nêc.frdrde5 ds s€cretoÍia de Saude do Mln cip'o dÉ Qrlxi.li Ce. O
p.ê\enrÊ Têrno Áditivô tÊm poí obt€Lvo pÍocÊCer ã àdé1r ho fe até 25X do qúJnt tàuro
nri.iil .jô objÉtu cnnlràrà,lo '$Btrtrndo nun r!Írê.tu de ÍrS l3 925,5.2 ílo valor.rntralr&i
s,8n.rijr;' Lzdy o Jna ÂíDda Mo|l DàrrcaríndluD 23 dc írtcmb.o d. 2d2l

Â PreÍcrrri M! ,c!à írc ,a.u;í, &íunrâ à únpíià oRDôillc TERPE RÀ

FLÍlriÀlOÉS ÉPP ppr!oa jurdrcr de i'rÉiiâ pri!rdo irsríti .o CNPj 5ob o ne

:r -rt9C35/CaCl la trrrvór d, secrcrara r-!un'c'pãi dn Edú.ôçõo. à intcnçàc nr
,,:.a.r e Cl..rr:TÍrÀIO deív:Co dr t(àíà. nà m.d!luúde areeic Eiênô.(o i!
laralCll202l r!.drm.nirçro À 73, ncE. Xrl .ont!àrJnr.nrc com o /õ(5c, do r
79, do Le, 3.65É193 t'lot,o No5 terno5 do Oíco dê NolúcJçro n? 2524OAlt/Ol.
t,.à cn.bele.do deÍl. o 

'((cbmcóro 
delte, uo pràro dc 05 (c;nroi di.,, ures,

(ôrÍorrÊ ÀÍ1 1r9, r.iro , .[nea ê'', dr Ler ne 3 Éi66l9] c aâr a te.;Çõe5.

Í,icuiá-c8,27 df ã8ôsro ire )024
6FÉNO DL ASÂLU TOPÊS

Se.rÉtá. ü Mi,r '.i!àl ,lr liduLaçio

Lylr)tc 4c 1s T..mu Âdr'!D ios.onlrtrta!.! 202206ltrlL65115 c.! ?C1206'iiil
95M5, .esu t.rnrês do PÍc8ío ElcrÍôni.o n: 2C27.C5 15 0l pt COiIÍRÀTÂNÍE S..r.Lr. J

'l!ropr dÉ Srúdê (ONTRÀTÁOÂ Cí!1t D|5ÍRIAU|DOSÂ OL MEDCÂM|NÍo5 ÊPlL
ôtá!é! d-. isu repres.nrà.1ê lêAi, D S' Càtr. (óltr lorl OBILIO Âqutrç;o de
m+di(ínre.irs paíá atcndeÍ àr n{.u!!dadê! dâ 5eíet!' r dê sdúd! dc ilun.pai dc
clúhd,j ce. o pruíf,t. Tcrtrro Àd (rvo rem por ohlcLrvo Iro(úd ;o 

^lr.tur 
ihíô a(ô.ihrn

nnrn«r( .o. nnrr 1 t0 l «,01 r 7 r,75 Lôlúr)7i]trn\113, 11 9,111v..1116 lo«.
11 !ií,irá.i taa.,, Drnr 

^rtr'Ílô 
Mrrá oilr dr\ :í nrl,,rt 1n detlnho de;123

tcP
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Eslado do Ceará Prefeitura Municipal de Quixadá. Pregào Eletrônico n'001/2021-PERP Contrâtante Sêcretaria de Saúde Extrato do l'Termo dc
Aditivo ao conrrah n' 001/2023-l5SMS, rcsultantc do Prcgào ElctÍônico n" 001/2023"PERPr Contratada: Tscrv Gcstão dc Bcncficios EÍcli, âÍavés dc scu
representante legal, o Sr Francisco Evandro de Souza JúnioÍ. Obieto: Rcgrstro de preÇos visando fuhrra € eventual contrutação de serviço de fomecimenlo
de equipaíh€nlos e hârdwares, instalação, e manutenção de plãlaforma integrada d€ suporte opêrâcional paÍa telemetria e controle exlemo d€ veiculos via
satélite poí GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle informalizado da fÍota, com uso de recnologia QRCODE ou sensor de apÍoximaçào. conro
meio de intermediaçào do pagânrenlo parâ aquisiçào i.le combustivers ígasolina, etanol e dresel), bem cuÍno de peçrs e serviços de mlwteAçÀg-preIq+iva
e currerrva. lavagem e borrachafla, em rede de estabelecrmenros credenclados da contrarada, Junto is unrdades aJminislrír'vas do M0ÀjAHJJÉ QLilht ü/1'
CE O presente termo âdirivo tem por ob.jeto acréscimo quantitativo em 257ô do rlem 2.4 do Lole 02 Assinà pela conlratanle: Francimones RAn\.h
Atbuquerque. Data da assinanrra: lgdeJuíhode2o24. 

?l;hal" il-v
Estado do Ceará - PÍ€fe'tura Municipal de Qu'xadá - O Municipio de Quixadá, atmvés da SecÍetaria de Desenvolvimento Urbano. Meio Ambiente e Ser!iços
Públicos, tomà público o cxtrito do l " Tcrmo dc Aditivo ao contraro n" 07 001/2022 l-SEDUMASR rcsultantc da Tornadâ dc. Prcços n" 0?.001,'2022 '
Contralânter Secreraria de Dcsenvolvimenlo Urbano, Meio Ambienrc e Serv,ços Públicos. MáÍcio Fâcundo MoÍâes RogéÍio Avila da Silvâ. OBIETO:
conralaçào de empresa especializada ern coustruçào civil, pâra executar projelo de constÍuçào de pavimenração em pedra tosca, com extensào {.le 594,51'n
na rua prircipal da Iocalidade de Boâ Â8ua, Disrrilo de Cipó dos Anjos, Município de Quixadá, contorme projeto básrco de responsabrlidade da Secretari.r
de Desenvo h'imenlo U rbano, Me io Âmb icnte e Scn,iços Pú b I icos. O prescn te T€rmo Adilivo tenr por objetivo prorrogar o pra zo de vigênc ia por rn ais I 2

meses aré I 5/0912024. Signarário: Carlos Àrtur Nogu€ iIã de Medeiros, SecÍctáÍio. Da ta da assinaurâ: I I de setembro de 2021 .

ESTADO DO CEARA -PREFEITURA l\.íUNICIPAL DE QUIXÁDA. Pregão Eletrôhico n' 2022.06.15.01-PERP, OBJETO: Aqursrçào de mcdrcrmenros
para atender as n€cessidades da Secretafla de Saúde de Qurxadá-CE. ContrÂtante: Secretâria de Sãúde, extrâlo dos contratos rcsultânte do Pregào Eletrônico
2022.06.15.01-PERP: n' 2022.06.15.01-l2SMS Valor global: RS 2.614.299,03 - Conlratada: CMF Distribuidora de N.4ÉDICAMENTOS EiÍeli, âtravés
dcscu rcprcscnranlc lcgal, oSr. Cássio Costâ Forli; D" 2022.06.15,01-l3SMS - ValoÍ global: IiS66l 935.41-Contratâdai Nutricntcs Mcd I)isüiburdora
d€ Medicâmenlos LTDA através de seu represenlânle legal, o Sr. João Luis Nogu€ira de Deus: n" 2022.06.15.01-l4SMS - Vâlor globaL RS 272.897.Iti

Conlrar.rdar GB Comércio c Distr;burdora LTDA 0través de seu ÍôpÍesentante legol, o Sr. Adnflno tlolanda Feneira. Mgência dos contraros- até ll d(
dezembÍo de 2023 Assina pelâ contratant€: Secreráriâ, Lady DianÂArruda Mota Data das assinaNras: 24dcjulhode202l

Estado do Ceará Pr€feituÍâ Municipal d€ Q'rixadá - O Municipio de Quixadá, âtravés da Secretaria dc Desenvolvrmento Urbano, Meio Ambiente e

SeÍviços Públicos, toma público o extrato do l'Termo de Apostilamento ao contÍato no 07.001/2022.1-SEDUMASP, resultantc dâ Tomâda de Preços n'
07.001/2022 - Conlratanter S€creLariâ de DesenvolviInento Urbano, Meio Ambiente e Seí!iços Públrcos. Mároio Fâcundo Moraes Rogério Avilâ dâ Silva
OBJETO: contrahçâo de empresa especializâdâ em construçào civil, pam executar projero de conslÍuçào de pavimentaÇÀo em pedrâ tosca, com extensào de
594,53m na rua pnncrpal da localidadc d€ Boa Agua, Distri(o de Cipó dos Anjos, Municipio de Quixadá, contorme projeto básico de responsabilidade da
Sccrcraria dc Dcscnvolvimcnro UÍbano, Mcio Ambicntc c Scrviços Públicos. O prcscntc Tcrmo dc Apostilamcnto tcm poÍ objctivo píoccdcr ao rcâjustc dc
preços Em um percentual de 3.2 l%.Signâtário: Carlos Altur Nogueirâ de Medeiros, SecÍelário. Dara da assinatura' 28 de setembro de 202].

ESTADO DO CEÀRÁ PREFEITURA MUNICIP.\L DE ACOPIARA . AVISO DE HOMOLOCAÇÀO SECRETÂRIA DA INFRAESTRUTURA
AVISO DE HONIOLOGAÇÃO. MODALIDADE: CONCORRÊNCtA ELETRÔNICA N.'.2024.06.18.0t. OBJE I-O: CONTR^ tAÇÀO DI EM PRES^
ESPF,CIÂI IZADA TM F\CFNHARIA PARA FXFCUÇÀO DIJ OBRA DF, PAVIVIINTAÇÀO F,\4 PARAI FI EPÍDO EV DIVFRSAS RUAS DA 7O\A
RURAL DO À4LINICIPIO DE ACOPIARA/CE. DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ÍNFRAESTRUTURA. DO MUNICIPÍ) DE ACOPIARA. NO
ESTADO DO CEARÁ. FAVORECIDA: MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N" ]E,2t4 7OO/OOO I.28, NO VALOR DI
RS 2,2IiII,429,90 (DOIS MILI{ÔES DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
HONíOLOGO A CONTRATAÇÀO NA FORMA DA LEI N,' 14,I3]/2I ACOPIARA-CE, 26 DE ACOSTO DE 2021, FRANCISCA AI-DIRISA DI]
OLIVEIRA SECRETARI,A DA INFRAESTRUTURA

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTf, - Aviso de Licitaçáo - Pregiio Etêrrônico n. 2024,08.27.1.
O(A) Prcgociro(a) Oficial do Municipio dc Juazciro do NoÍtc, Estâdo do Ccará, no uso dc suÀs at,ibuiçõcs lcgais, torna público, pâra conhccimcnlo dos
interessados, que estarà realizando, âlravés da plâtaÍormâ eletrônicâ v'.Àw.bllcompías com, por inrermédio da Bolsa de Licitâções do Brasil (Bl-L). cename
licitatório, na modâlidâde Pregão Eletrônico n'2024.08.2?.1, cu.jo objelo é a Conlralaçào de empresa especial;zada na conÍàcçÀo de mâteri.rl gríílco
especiíico: capas para procêsso de despcsa, deslinâdas ao atendimenlo das necessidâdes da SccÍetaria Municipal de FinanÇas, conÍbnne especilicrçôcs
aprescnl0das junto ao Edrlâl Convocalóflo e seus ancxos, conl aberturâ DraÍcâda para o diâ l2 de S€tembÍo de 2024, â parÍir drs 09:00 horrs. Marorcs
infonnaçóes na sede dâ CentÍal de Compras do Mnnicípio, sito na R lnrelveotol Fco Êrivano Cruz. n' 120, l'andâr Côntro - CEP:63.010-015. pelo
teletore (88)3199-0363, nohorário de08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo ê-mail: cpla4juazeiro.ce gov.bÍ. Juazeirodo Nor(e/Ceará,27 deAgosto de 2024.
WândsoD de Frcil0s Pereira * Pregociro(â) Oficirl do Município.

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAçÀO E
ÀDJUDICAçÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n" SI-CE005/2024 A S€crctrris-dc lnfÍâcstrururs do Murricíplo dc Senador íompct,
torn. público o Extr.to do Terlno de Homologâçâo e Àdlrdtcâçío rcfereo(e à CONCORRINCIA ELETRONICA n" Sl-CE005/20r4 que tem como
ObiCtO ,A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS DE RECUPERAÇÀO EM REYESTIMENTO
PRIMARIO EM DIVERSOS TRECHOS, CONFORME PROJETO BASICO, ATRAVES DA SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA, DO
MUNICiPIO DE SENADOR POMPEU-CE. Fico Homologado € Adiudicâdo €m lrvor dâ clnpresâ R M CLEMENTE CANDIDO-ME, lÍscritâ ro
CNPJ nô 35,214.t1t/0001-91 pelo vâlor globâl dc RS R$ 1,586,871,t4 (um milhào, quinhentos e oitêntâ c seir mil, oitocênÍos e setenta c um reâis c
oitcnra c quatÍo cclllrvos). Homologado e Adjudicâdo pelo Sccretário dc Infracstruíurâ, Sr. Francisco ]blbêrlânio Mâttins, cm 23.08.2024.
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ESTADo Do CEARTI - PREFEITURA MUNICIPÂL DE SEN7{DoR PoMPEU. A srcrcrâria de lllfrâcsrruruÍll rornâ público o f,xrrâro
do Ins(rumento Contrâtuâl n' 2o21l8z30oo2t decorrên.e dâ CoNCORR_ÊNCIA ELETRÔNICA n" S|-CE005/2_024 qüe tem como obiero
â CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRf,STAÇÃo DE SERvIÇos DE RECUPERÀÇAo F,M REYESTIMENTO
PRIMARIO EM DIVERSOS TRECHOS, CONFORME PROJETO BASICO, ATRAVES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, DO
MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE. CONTRATADA: R M CLEMf,NTE CANDIDO-ME, inscritâ no CNPJ no 35.2t4.818/000t-91, peto
vâlor globâl d€ RS 1.586.871,E4 (um mllháo, quinhentos ê oltenta e seis mil, oitocênlos e selent! e um re{is e oitents e quâtro centâvos). Assinâ pch
Contratanfe: Sr. Fr.ncisco Vslb€rhnio Mrrlins - Secretório d€ InÍrrrstrutur.; Assinâ p€h Cohrâtrdr: Srr. Régiâ Mârir Cl€m€nte CaDdido.
Dâtâ de Àsslnâtum do Contm(o: 2J.0t.2024. Vlgênclâ: 90 (hoventâ) dlâs â prrtlr da drtâ da sssinarur{ dr Ordem de Servlço.

Estâdo do Cerrá - PÍefeitum Municipel dc Fortim - Extrato de Incrigibilidrdc de LicilâçÃo. A Agente dc ConrÍatação da PrEfcrturâ Munrcipal dc
Fortim, cm cumprimento da Aurorizaçào procedida pelas Secretarias de M€io Ambrent€ e de Des€nvolvrmcn(o Urbono. faz publicrr o Ex(raro Resumido
do Processo de Inexrgibrlidadc de Licitâçào a segurr: Processo no I 208.01/2024-INEX. Objeto: Supoíe aos processos dc phnejamenro, ínndânrentâdos nos

utilizando Â sub-reBiào costeirâ do baixo Jaguaribe, situadâ no Municipio de Fortim, como unidadc Íunda,nental de phnejanrenrojunto âs Secretarias
do Municipio de Foíimr'CE. Favorecido: Biotec Consultoria Ambientâl LTDÁ, inscrila no CNPJ sob o n" 32.164.968/000l40. Vâlor: RS 394-000,00
(Trezenros e novcnra e quâtro mil reâis). Fundamento Legal: aí. 74, capul, inciso III, alíneâ "c" da L€i n.' l4.lll/2021 c/c Decreto MLrnicipal n'. I14212021,
de 27 de dezenrbro de 2023 Declâraçào de Inexigibilidade enritida pela Agente de Contrataçào, Sra. Aurelita Martins dá Silva Linrâ e Ratillcado pelos
SecÍeráÍios: FÍancisco RibeiÍo da Costâ Secretáío de Desenvolvimenlo Urbano e F'râncisca ldelnizr Sousa dos Sânlos - Secretáíiâ de Meio AmbieDrc.
Fortim-CE,27 de egosto de 2024.



AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 28 DE AGOSTO DE 2024 DtÁRro oFtctAL Do MUNlciPlo 09

RESOLVE

Artigo 1". HOMOLOCAR o RelacórLo do Prc,cesso N''

2405060911.l2? elaborado pelo(a) conselherro(a) Josefa Tavares de

Luna PLnho, após arnliação Ln loco, tendo ernvisrl qtte a escola nrenr.le

:r. exigências rlL\ tocirrlte .t DOCUMENTAÇÃO.

INFRAESTRUTURA FiSICA, CORPO DOCENTE, CORPO

TECNICO.ADMINISTRÁTIVO, ORGANIZACÁO DII)ÀTICO

PEDACOCICA C ORCANIZACÃO DA GESTÃO ESCOLÁR

medianre a obtenção do Conceito InstitucionaL = 4 (qurrro), confornre

cleliberaçio do Conselho Pleno, em reunião de 22/08/2024, que

DEFERIU o pediclo de Recredenciamento eAurorizaçào para a ofetra

.la Educacào Infrncrl do(a) CoLÉGIO COMPASSo Cód. INEP,

23 336617 EnJereço, RUA ODILON GOMES 474 Bairro' Tiradenres

CEP, 6l0ll-li0 Cidade, JUAZEIRO DO NOR'|E UF' CE

Telcíone,(88)1572.0511 E-mail,

l\.Í.àRIACLEI DE226tr@Lllv'í,àlL.CO\1, a té 22/08/2028.

DEFERIU ,,r peditlo de Recredenciamento e Autorizacã() paÍa â (Íerrâ

da Educacio lní.rnril do(a) EEIEF. GENTE INOCENTE C&l lNEP,

232ó8255 Endereço, Rua Raimurrdo Daniel cle Freiças, 487 Barrlo:

Timbaírba CEP' 61028-140 Ciclade, Juazciro do Nortc UF, CE

Teleíonc:(88)q.88('5-99?0 E-rnril, ;:,*r.r,'cy,rfu 'rr§5A0,Df âtc- ZEiçÊ/

7027 
F'riha No 8oÍK

Artigo 2"

publiclçno.

Esta portaria cntril cnr vigol nlt.llttn.la sua

Arcigo 2'

publicaçao.

Esta portaria entra em vigor na clara da sua

Juazeiro do Norre - CE, quinra-ícira, 22 rle agosro de 21124

Proí. Dr. José Marcon.les Mlcc.lo Landim

Presitlenre do CoLrselho Municipal de Erluc.tcio

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JL]AZEIRO DO NORTE

Exrrato t1o Avrso.le Dispensl n" 2024.08.28.1. () Agcnte.lc

Contratação do Municipio dc Jtrnzeiro .lo Norre, Estirdo do Ceará,

no uso de suas artitruicões legâis, rorna pÍlL.lico, para c,rnhecimenro

dos interessados, que estará rcalizantlo, nr secle Ja Prefeirura, atrtves

da platirftrrma elerrônica wrrrv.bllconlpras.coDr, [ror intcrnredio c]a

Bolsa cle l-icitações tlo Brasil (BLL), cerrarne ua rrodaliclaclc l)isper.tsn

Elecrônica n" 2024.08.28.l, crrjo objeto é a aclttisicão de rnrrrocicleras

para suprir as necessrdades da Autarquia Municipll de Meio Arnbienre

de Juazeiro do Norre/CE, corn abertura rnarcada parl o diâ I de

secemblo de 2024, com inicirr rJa d isputa às 08,10 e termino às 14, J0

horls. Mais in[ornraçôes nu sede ,la Ccntrll .le Conrprls .l,,

Mur-ricipio, siro na R. Intervenror Fco Erivr no Clu z, n" I 20, I " a nclar

- Ccnc«r - CEP: 6l.0lO0l 5, pclo releíone (88)1199-0161, »o hoLário

de 08,00 is 14,00 horas ou ain.la pelo e c-mail, ,-pl(4jurzeiro.cc.gr».lrr.

Juazeinr,.lo NortVCeará, 28 ele irgosto,lc 2024. Pe.lro Henriquc

Cânelirlo cle Lira - Agente cle Conrracaçiro clo Municil'rio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE]UAZEIRO Do NORTE

Aviso de Liciracão - Pregáo Eletrônico n" 2024.08.27.1. O(A)

Pregoeiro(a) Oficial do Municil'rio tle Juazciro do Norre, Esrado clo

Cear'á, no uso de suas atribuiçires legais, torna público, para

conhecimento dos irrreressaclos, que estará realizando, arrcr'és cla

plataítrnna eleuônica wwwbllconrpras.conr, por inrenné.lio.1e Bolsa

.)uazeiro clo Norre - CE, quinta-íeira, 22 de tgostc, tle 2024

Proí Dr. José Marcondes Maceclo Landirl

Presidente do Conselho Municipal cle EdrLcaçào

PORTARIA OZ8/2074

Horrologa o Relartitio do P:ocesso N'
2407 310526.1i I que DEFERIU o pedrrlo rle

Recredenciarnento e Autorizaçlo para a oferra

da Educacãcr lníantil do(a) EEIEF. GENTE

INOCENTE Cód. INEP' 2)768255, c ltr
ourras provrr-lências.

O Presiclcnre do Corrselho Mrrniciprl clc Edtrcação elc

jrra:ciro do Norre - CE, no trso ele suas atri[T uicões legais,

RESOLVE

Artigo 1". HOMOLOCAR o Relatório rlo Processo N,'

2407310526.111 elaborado peLo(a) consellreiro(a) Arrrônia Edna

Belérr Gorres, âpós avílliação in loco, rendo em vista clrre r escola

:rten,lc .rs exiHi.nciÀs no t()cirnte â DOCUMENTACÃO,
INFRAESTRUTURA FÍSICA, CORPO DOCENTE, CORPO

TÉCNICo-ADM IN ISTRATIVo. oRcANITACÃo DI DÁTICo
PEDAGOCICA C ORCANIZÁÇÀO DA CESTÃO ESCOLÁR, C

metJilrrtc a obrenção do Conceito Instirucional = 3 (três), confornre

deliberrcão do Conselho Pleno, em reunião de 12/08/2A24, rlue
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Jc [-icitacires do Brasri (BLL), cerrame lrcitatório, na modalidade

Pregio Elerrfrnico n' 2024.08.27.1, cujo objeto é x Contlrraçiro de

cnrpresa especializada na confecção de malerialgráíico cspeciíico, capas

para processo de clespesa, destinadâs Âo atene{imenro .las necessidacles

.ll Secretrria Murricipll de Finatrcls, coníottrlc especificaçries

.rpresenr,rJas junto ao E,liral Cr,,nvocarório e scLls ilnexos, com

lbcrruta marcada para o dia l2 cle Setembro cle 2024, a partir das

09:00 horas. Maiores infornlaca)es nâ sede da Cc,rtrâl (le CorrL.ras

rlo Municipio, sito nâ R. Intervcn(or Fco Eri\'âno Cruz, n" 120, 1"

a n.lrr - Cenrro - CEP, 63.01O015, pelo celclbne (88)l199{161, no

horário cle 08,00 às 14,00 horas ou ainela pelo e-mail,

cpl@jua?eiro.ce,go\,.br. Juazeiro do Norre/Ceará, 27 cle Agosto de

2024. Wandson de Freiras Pereira - Pregoeiro(a) Oticial do Município.

ITXTRATO DA ATA DE RECISTRO DE PRECOS N"

2t24.08.21.01/ClSMJN - ORGÁt) cEREN( llADOR,

CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA M ICRORREGIÂO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE. EMPRESA DETENTORA DO

REOISTRO DE PRECOS. VIA MEDICAMENTOS COMÉRC]O

E CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA, VENCEDORA DOS

LOTES O] COM VALOR OLOBAL DE R$ 7O,OOO,OO (SETENTA

MIL REAIS), PRÁZO. 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA

DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECO.

IR( )CESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE IREGÃO

ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRECOS N" 05/2024-

CPSMJN, OBJETO. RE(;ISTRO DE PtlEq]OS VISANDO
h\ E \T( AI: E Fl. T( R.,\S (.r)NTRÂT.\(. ()Ls PARÁ

AQr,tstcÂo l)E \,.ÍEnrcAN{ENT()s DESTINADOS A

. .M,\NUTUNCÁO DAS ATIVIDADES DA TOLICLiNICA J()À()v
PF]REIRA DOS SANTOS, ATRAVES DO CONSORCIO
PUBLTCO DE SAUnE DA MTCRORRECIÃO DEJU{ZEIR() DO

NORTE/ CE. SICNATÀRIOS: REPRESENTANTE DO ORCÃO

CERENCIADOR. CONSORCIO PÚBLICO DE SAUDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE .
FRANCISCO SAMUEL DA SILVA. REPRESENTANTE DA

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: CIRO

ÁLENCAR DE ANDRADE DATA DA ASSINATURA. 2] DE

ÂoosTo t)F_ 2023.

EXTRATO DO I" ADTTIVO AO CONTRATO N. 2O23.O8,OI,OI

CPMJN - DECORRENTE DO CHAMAMENTO PUBLICO N,,

IO] t,O],]ü,(rI CISM]N, PARA R EALIZAL'ÀO DE (,'ONSI.ILTAS

E EXÂMES MEDICOS NA ESPECIALIDANE DE OBSTETRiCL{

COM A FINALIDADE DE GARANTIR A MANUTENCÃO DOS

SERVICOS ESSENCIAIS DE SAUDEJUNTO AO CONSORCIO

PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DEJUAZEIRO DO

NORTE. l\l{IE:, CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE I- :\

t \ll'l{E:.{ COIM BRA CRUT SFRVI(,'( )S M t DIC()S \ \l' ( l''
84.Cü0.0i (Ol'fijNlA I Ql lA-f li.() \'1t1. RIIAI-<). ll{,{7( ) l2

\{h-iES Ê {RIl,\l-H.{ rll t)L.A(;()-cT() t)E li)14. sl(;N;\TAltl()s
FRANCISCO SAMUEL DA SILVA E A SRA. JORGYANA

COIMBRAMACEDOCRUZ :Jlirssa: Jr -. . .

gLvlKFciha No

EXTRATO DO 1" ADITIVO AO CONTRATO N" 202 ].O8.OI,02

CPMJN - DECORRENTE DO CHAMAMENTO PUBI ICt) N
202].O3.Zq,OI, CISN/JN. PARÁ REALIZACÃO DE CONS( LTAS

E EXAMES MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE

OTORRINOLARINGOLOGIA COM A FINALIDADE DE

GARANTIR A MANUTENÇÀO DOS SERVIC]OS ESSENCIAIS

DE SAÜDE JUNT(] AO CONSOR(:I() IÚBLICO I]E SAUDE

DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE. I\R'fIlS'
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE IIA MICRORREUIÀO NE

JUAZEIRO DO NORTE eE r- .\ F\lr-l(l'S.\ MISSÃO MEn

SERVICOS MÉDICOS LTDA \i,,\I-( )I\ IiS §1,'CÜ.C\ (O]Ti:\I,{
E Ql rAt'R() N.í1J. RliAl-c). PIiAZO t.t \.1LSES. IlAB.Il\l I t.A 0l l.)E
A(J( )S-fO DI. 2I.124. SI(;N.\I ARIoS' FRANCISCO SAMUEL DA

SILVA E A SRA, ISABELE ARAUJO TAVARES,
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Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazei rodonorte.ce. gov. br/
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6-
ai
tã
:;
i.§
É:
ií
ílii
?,1

á;

§

I
§

;t

I

7
Et

t

:F5*à.il
E:.: à c

i-rl.'ti
'i11.\ \i

r:;ií3;
Í:i: §i*t
*EÉi?!3liii::i
?':1.:1.
3 tt I't(
-E-r":.-ii
iz'.. .'t :

ãíi:ri;
§Íei!::
llr iii I
§i*l i;rt'i3il::i
i;il:ii
sl$iill;

flt

á
§i
,

F

{

I
c
É

!
Ê

â

;

§

a5

i\

§

ia

T
À

!

ã
à:

r

I

i *
I

ê
T

§i
I;í!
§i
ri
a.'

§
1

.',i$issAi ci,0tri ,i
i.r:i:r::,r:-ii:;;;

rr!.i:{:
:+!iÀ:{.1ii...r,.

eili:1.í
:i.ir:!ai
: "".,"'

::i j-.'

:t:r!r -'..r-i;r:
l:I-:..'É1!ti':!"i
i:"1-Tr:;:1,i,.;:
.{)lr- .ii.

ii;i;ri:l
rÍiil:.
:ili;;.:i:tii!:r'i
,i 'l.i : .l ;:

lá!i9a

;il;'il

I ls.ái'<!::lã
ÉIÍ!"iQ;.:..4í:l-r:;a._nY,-,
<:n..'

<sài:-:,

ã;ii..*lÊ::',I's!
E - 1 :-i

:,:1.: li;' -! li:â,;il;iÊ l

i:ii::ií":,1á ,

:.iÊ:i;aI.l . i

:::-'i-iô

.- ....ljjã i-:i,.. i'J 1-e i,+ l: í r ? ? ã |

:Ê:r{;:!!ã
J+ír:.i:.!'i; z:.r.: i-' â; €::a: -Êt1§r: É i t -i. !..t
ii:;r:jÉE
r "-r j;ii
;-r ::rY-d*
t.-:;,:!.ia1.!
t-.-ii-F!g1l:i*-rfiE
ll*li!.,1;,ii,IiIr:5E€
;:i.;,:-!Ê'
:i: -::,-'J 'Í'
::?.,;a--"FÉâ
:,!:,-:.lfÉ,
-- ' '; dL:l

I

t
§
,,

I
I

I

;í,i.t,:.

i!i!:;i

';r:- r.",1 :

.r,t",i:.
''.r ': : i i

1..i.iiiII

i: -11!r.",r ,it
-t:éi;l:í1iíi

i;§:1,:i

:1t,,.i

.t!li§aii

: -.,.:

:.-i -

:sli;:- n,{:io

::.::ü
r.!_?
,;::ã
=;.1i-
: 9 9;

:i-l<.:

:

(

{
c
7

t-

t(
Çx

ô
:,
ê
F{
z

!

E

:
;
i

It
ó

§

:

:

;

;

i

!

i:
T

,

E

3
§
-?

4,

§
,§

&

â

§

§
§
ã

E

':iã-:i:rii:
i.l{..., r
IlE.*tji'ri- í" ,:lir"'-.-,iá |

ii§1r:;i
i!i1., li I
:..4:'::i.jlí; r l:,,,,
:ri;rri,. ..

'i :: ;,i r' :.l :. ,,-
ii ,r.. * ; .: : :t ,r,

iillp;t:'
{:l:i.r.::i

§lt { l;;r:$
i i1! l::rl'
irâi.lli
, "iã,!:ii ' ^r,I*:i.::1
!-': .;i 1'
i)1*i,illi
'!iiat1,r.:!

L.,
o{Fa
í.u

o
§

ft
l9

o

o

o

@§
d
'õ

c]

tr#-
-Dr!!-!!, :a;lilii:!i;n
- É; 

"; t;- Ii

li;i:i:i:al
;i;É::r:i:§

üi:íiii :iii
;i:ifi;i:ii{i r ! + ! ; {! i'- F

iiiriiit! !$

*i;íiilrífl

!iiiiiíiiiii
Fii:iii:jii§

i
{

-{

§
I
;I
E

Ê

:l
ã
ts

s

ã
tt
.É

*

l

§

:

§

e

,
_:a

l

11!

§

,:,
2

,
4

!I
I
:

;Ic
ü
§

utndwed
s§
I

-Ít

!Ís3EE§gHE
tuÉ!F ã3§:E
ô:ãu*!-.gfõ

;íHÊtÊ x; EÊ:ôEd;: i E H* ",E*zeàr€-?ã*
::tê:'xàEf;$

ããHiÊÉÉã;*Í
ÊE::i;r;i§r
EH5ãE rt:qEEle;rÍI€Ei€!__dz::t §r! -:o§ü9<d^õ!ãõ:ec ô d S o E 4 --2 ü "

;;ã;Êãutaf§

z2oàu r",

urt
Õs-

-q
§-

íãi
ET
Hã
lL[r
Jt{
lÉ ai
|lIê
ôô.
,Iô
() r,
ú9
o(J
ivoüUX
tar luô6
Ég
I{t/tê<lrlF

-j;ie : " -47 ,,itzi;t :Êgi:Í!::l
|1i ii i ê Í É; 

"L; iili1,7=í:1. 2i;.2:ü;rr:liai>ir .Z=i:..2,-.": à::=:j: aiL-;2ti,7i: EEai-a7 (/Dá=ín."::+-c R:'r1?":Z fr2"*;ii2\:=É i
a1,iíz,ii: Eãi i ?ií;i:8. §

= 
ii::: i: ãn*;,+:i ã r;3 E

§:iií! i; stg{ tiia; :f I sÊ
Eii3:::'j Ê 1t: 4:íiÍÍt; §E

§.i 3;Êãi E 
r=aíÉíi!Í í;i !?

§
*

*I

§
ii

ô

ã
I

i
§

§

§

d

§

i

à

í
9

§

§
{§

i::li: c

i '; Í
,

:: : :: .. :'i
:: :, 

',:, ': :.i

' .::a'-!

l, t ill l;§

ii!r:,i

;i i, l'§ : ii

ia:ê'.1!:

,;l;1;.tii. t:.. 1

'i:r , . ': i'

t i í i§:::
e!:il:l, r'r :_ i

'1 ii '.,

"ii:r'

í§$ii;i

j1 li: * jr rial

iiiin.t'f!!:

'lr.:1fâil

rr't: :i: i r. _r :
i,r: ll ::tr 1 !
ii:;llt§r!:.: -i':;

fir:i.}Íi1

: r li{n'.
r§:iilii
:Iiiii§t.'IlItà!i

.D

LL

::;r:i

'':]liii
:Í::é';a:.r-:-
.odii:

t".i).i
liç",i<:;:,il
Di;:a:r
r;:::JI

i:'.;:lra:_'aa

o{Ã 5!r
a '. r:;:
ot! a'ii

;:!l'i-
i ! , .. \;

§

P

3

I

l

ê"

q

U

er§

t

.*
rJ)
'ifce
rn
co

H
FI

*
§

!
I


